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PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COMUNICAÇÃO INTERNA No 21/2020

PAD nº 14.312/2020

ORIGEM:
SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO-SECAP

COEDE SGP

DESTINO:
SECRETARIA DA 

CORREGEDORIA ELEITORAL

DATA: 25/06/2020

Sra. Secretária,

Recebemos do Instituto Educere a proposta do curso “Redação Oficial
com  ênfase  em  Cartórios  Eleitorais”,  que  segue  no  Documento  PAD  nº
108.577/2020, realizado este ano no TRE de Tocantins, conforme declaração e
nota  de  empenho  apresentadas,  que  seguem  no  Documento  PAD
108.580/2020. O último curso contratado sobre esta temática para as Zonas
Eleitorais foi em 2011, embora tenhamos oferecido em parceria com a Escola
de  Gestão  Pública  do  Ceará,  vários  treinamentos  na  temática  Redação  e
Língua Portuguesa.

Conforme  proposta,  a  ementa  do  treinamento  aborda  os  temas:
Linguagem  Oficial;  Padronizações;  Documentos  específicos  para  Cartórios
Eleitorais; Processo Eleitoral; Ações de Investigação na Justiça Eleitoral (AIJE);
Ação  de  Impugnação  ao  Mandado  Eletivo;  Recurso  contra  Expedição  de
Diploma (RCED) e Atos de Comunicação e Propaganda Eleitoral. 

A  instituição  se  prontificou  a  disponibilizar  login  de  acesso  para
analisarmos o conteúdo. Tendo em vista a necessidade de capacitar nossos
servidores,  consultamos  essa  Secretaria  da  possibilidade  de  analisar  o
conteúdo do curso, bem como se entende viável a sua realização ainda este
ano de 2020.

Respeitosamente,            

Francisco Ednardo Carneiro de Almeida
Seção de Capacitação

De acordo.

Alaise Azevedo Rodrigues Mota
Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento

Jarbas Marinho Lopes
Secretário de Gestão de Pessoas
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

Sr. Ednardo Carneiro  

 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

Encaminhamos proposta do curso de Redação Oficial com Ênfase em 

Cartórios Eleitorais a servidores do Tribunal. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Brasília, 26 de maio de 2020. 

 

 

Marcelo Whately Paiva 

Diretor 

 

 

QMSW 05 Lote 10 Bloco C sala 54 - CEP: 70.658-000 – Brasília-DF – telefone: 61-3046-8481 
CNPJ 04.403.920/0001-01 
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1 INSTITUTO EDUCERE 

 

O INSTITUTO EDUCERE desenvolve capacitação e aprimoramento de competências 

profissionais e pessoais por meio de projetos educacionais corporativos e acadêmicos. 

Possui sede em Brasília e escritório em Portugal. Destacam-se como parceiros: 

Conselho Nacional de Justiça, Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, 

Tribunal Superior do Trabalho, Tribunal de Contas da União, Superior Tribunal Militar, 

Ministério Público da União, Câmara dos Deputados, Polícia Federal, tribunais 

regionais, ministérios, prefeituras, autarquias, instituições privadas, etc.  

 

2 CURSO DE REDAÇÃO OFICIAL COM ÊNFASE EM CARTÓRIOS ELEITORAIS 

 

Objetivos 

Desenvolver no participante a capacidade de dominar as padronizações e orientações 

da redação oficial e aprofundar seus conhecimentos sobre o processo eleitoral e os 

procedimentos técnicos. 

 

Público-alvo: servidores da Justiça Eleitoral. 

 

Conteúdo Programático 

1 Linguagem oficial. 

2 Padronizações. 

3 Documentos específicos para cartórios eleitorais. 

4 Processo Eleitoral. 

5 Ações de Investigação na Justiça Eleitoral (AIJE). 

6 Ação de impugnação ao mandado eletivo.  

7 Recurso Contra Expedição de Diploma (RCED) 

8 Atos de comunicação e propaganda eleitoral. 

 

Carga horária: 40 horas-aulas 
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3 PROFESSORES  

 

3.1 MARCELO PAIVA 

Marcelo Paiva coordena cursos de pós-graduação de Português Jurídico, Língua 

Portuguesa, Linguística e Revisão de Texto; autor de 46 livros sobre o uso adequado 

de nosso idioma em especializações relacionadas principalmente à atividade 

institucional; ministra cursos e presta consultoria a diversos órgãos públicos: Conselho 

Nacional de Justiça, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior do Trabalho, 

Tribunal de Contas da União, Superior Tribunal Militar, Ministério Público da União, 

Câmara dos Deputados, Polícia Federal, tribunais regionais e estaduais, etc. 

 

3.2 ALESSANDRO COSTA 

Alessandro Costa é doutorando em Direito Eleitoral, mestre em Ciência Política, 

especialista em Direito Eleitoral, Direito Processual Civil, Direito Administrativo e 

Gestão de Pessoas e Viabilidade de Projetos - Cândido Mendes/RJ. Coordenador do 

Curso de Pós-Graduação em Direito Eleitoral e professor de cursos de Direito Eleitoral 

em diversas instituições públicas. 

 

4 METODOLOGIA A DISTÂNCIA  

 

 

A característica fundamental do curso é a interação do aluno com o professor por meio 

de um ambiente virtual especialmente elaborado para o curso. Em todas as etapas, 

haverá participação e acompanhamento do professor-tutor com possibilidade de 

interação professor-participante e participante-participante com mediação do professor. 

Diversas informações sobre como proceder em cada etapa do curso com orientação do 

estudo de cada conteúdo serão realizadas no início das aulas. Durante todo o curso, o 

professor manterá contato para tirar dúvidas, propor exercícios e resolver possíveis 

dificuldades. 

No ambiente virtual, o participante encontra recomendação de estudo por conteúdo, 

informações sobre metodologia, fórum de dúvidas, webmail, atividades, avaliações, 

relatórios de sua participação. 
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5 AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM (AVA) 

 

O Instituto Educere usa para seus cursos o ambiente virtual de aprendizagem 

Moodle (Modular Object Oriented Distance Learning). Trata-se de sistema para 

criação e gerenciamento de cursos online, também conhecido como Ambientes 

Virtuais de Aprendizagem (AVA) ou de Learning Management System (LMS). O 

Moodle é um software livre de apoio à aprendizagem.  

 

6 CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO 

 

Serão aprovados os participantes que apresentarem pelo menos 75% de participação 

nas atividades obrigatórias propostas e média aritmética mínima de 7,0 pontos, 

considerando-se as duas avaliações cognitivas que serão realizadas. 

 

7 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

• Divulgar o curso internamente no Tribunal para selecionar os participantes da 

forma que lhe convier; 

• Encaminhar listagem dos servidores inscritos por turma até 2 (dois) dias úteis 

antes do início de cada turma com nome completo e endereço eletrônico; 

• Informar aos participantes que o curso será totalmente a distância e que exige 

conexão à internet no local em que o servidor desejar acessar o ambiente virtual 

do treinamento; 

• Realizar o pagamento até 30 dias após a realização integral de cada curso 

condicionado ao recebimento da respectiva nota fiscal, bem como ao 

recebimento do relatório final da turma – relação de inscritos e relação de 

aprovados. 

 

8 OBRIGAÇÕES DO INSTITUTO EDUCERE (CONTRATADO) 

• Enviar mensagem antes da data de início do curso a todos os participantes 

inscritos com informações sobre o curso e orientações de acesso ao ambiente 

virtual do Instituto Educere; 
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• Informar a cada participante horário de atendimento, endereço eletrônico e 

telefone do Instituto para solução de eventuais problemas de acesso ou 

questões técnicas; 

• Manter turmas exclusivas aos servidores da instituição com logomarca e 

indicação do nome do Tribunal; 

• Responder às demandas da contratante (por telefone ou e-mail) em até 48 horas 

em dias úteis desde que o contato seja realizado diretamente pelo Tribunal; 

• Responder às dúvidas dos participantes em até 48 horas em dias úteis; 

• Não incluir ou retirar participante sem autorização do Tribunal por escrito; 

• Esclarecer aos participantes o funcionamento adequado do curso e prestar 

suporte técnico ao acesso dos participantes sempre que necessário; 

• Prestar tutoria exclusivamente com os professores indicados na proposta; 

• Disponibilizar ao Tribunal relatórios periódicos (semanais) que informem a 

situação dos participantes durante o curso; 

• Entregar à contratante em até 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

conclusão de cada turma, os resultados finais das avaliações dos alunos; 

• Realizar avaliação cognitiva do curso no ambiente virtual; 

• Disponibilizar a emissão dos certificados digitais dos participantes aprovados no 

ambiente virtual; 

• Enviar nota fiscal até cinco dias após o envio do relatório final; 

• Cumprir o programa que integra a presente proposta. Qualquer alteração deverá 

ser informada ao Tribunal, por escrito, com pelo menos quinze dias de 

antecedência de início do curso; 

• Arcar com despesas administrativas relacionadas ao ambiente virtual e a 

impostos; 

• Manter o acesso dos participantes ao ambiente virtual disponível durante 24 

horas por dia, todos os dias da semana, exceto para ajustes ou problemas 

técnicos na rede; 

• Ressarcir em igual período à contratante os dias em que o curso estiver fora do 

ar por problemas técnicos na rede ou para ajustes. 
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9 INVESTIMENTO 

 

Investimento por participante: 

até 100 participantes: R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por participante. 

101 a 200 participantes: R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por participante. 

201 a 400 participantes: R$ 140,00 (cento e quarenta reais) por participante. 

Mais de 400 participantes: R$ 130,00 (cento e trinta reais) por participante. 

 

O investimento contempla: 

9.1 material didático digital; 

9.2 todos os impostos; 

9.3 tutoria do professor; 

9.4 apoio operacional. 

 

Validade da proposta: 120 dias. 

 

10 DADOS DO INSTITUTO EDUCERE  

 

Razão social: Instituto Educere LTDA 

CNPJ: 04.403.920/0001-01  

Endereço: QMSW 05 Lote 10 Bloco C sala 54 - CEP: 70.658-000 – Brasília-DF 

Telefones: 61-3046-8481 ou 98408-1181 

Contato: institutoeducere@institutoeducere.com.br 

 

Dados Bancários: 

Banco: Itaú 

Agência: 6913 

Conta: 04599-0 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
Q-202 N AV.TEOTONIO SEGURADO, CONJ 1 LTS 1/2 CX. POSTAL 181 - Bairro PLANO DIRETOR NORTE - CEP 77006214 -

Palmas - TO 

DECLARAÇÃO Nº 141 / 2020 - PRES/DG/SGP/COEDE/SECAP

 

DOURIVAL ALVES DOS REIS
FILHO, Chefe da Seção de
Desenvolvimento e
Capacitação do Tribunal
Regional Eleitoral do
Tocantins, no uso de suas
atribuições,

 

DECLARO, para os fins que mostrarem necessários que o Tribunal Regional
Eleitoral do Tocantins, CNPJ 05789902/0001-72 contratou o INSTITUTO EDUCERE, CNPJ
04403920/0001-01, por meio da Nota de Empenho nº 2020NE000331, para o oferecimento da
seguinte capacitação:

 

Curso: Redação Oficial com foco nos Atos Cartoriais
Período para certificação: 30 dias a partir da efetivação da inscrição.
Carga horária: 40h/a
Local: site da escola - instruções de acesso enviadas em e-mail pela
instituição a cada aluno.
Valor: R$ 7.200,00
Vagas: 40 alunos

Por ser verdade, o presente vai assinado eletronicamente.

DOURIVAL ALVES DOS REIS FILHO
Chefe de Seção

Documento assinado eletronicamente em 03/06/2020, às 15:58, conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-to.jus.br/autenticar
informando o código verificador 1348100 e o código CRC 3E050424.

0003752-79.2020.6.27.8000 1348100v1
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                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   1

 EMISSAO    : 15Abr20 NUMERO: 2020NE000331

 ESPECIE    : 07 -  ORIGINAL                    DOC. REFEREN:     2020PE000314

 EMITENTE   : 070027/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE TOCANTINS

 CNPJ       : 05789902/0001-72 FONE: (063)3229-9755

 ENDERECO   : 202 NORTE, AV. TEOTONIO SEGURADO,CONJ. 01, LOTES 1 E 2, PL. NORTE

 MUNICIPIO  : 9733 - PALMAS                              UF: TO CEP: 77006-214

 CREDOR     : 04403920/0001-01 - INSTITUTO EDUCERE LTDA

 ENDERECO   : SHC/SW QMSW 05 S/N LOTE  10 SETOR SUDOESTE

 MUNICIPIO  : 9701 - BRASILIA                            UF: DF CEP: 70680-500

 TAXA CAMBIO:

 OBSERVACAO / FINALIDADE

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO EM EAD, VIA INTERNET

 CUJO TEMA É "REDAÇÃO OFICIAL - COM FOCO NOS ATOS CARTORÁRIOS"

 CLASS : 1 14126 02122003320GP0017 167883 0100000000 339039 070119 TO CAPPAC

 TIPO  : ORDINARIO  MODAL.LICIT.: INEXIGIBILIDADE

 AMPARO: LEI8666           INCISO: 02     PROCESSO: 00037527920206278000

 UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: TO / 9733

 ORIGEM DO MATERIAL      :

 REFERENCIA: ART25/02 LEI8666/93               NUM. ORIG.:

 VALOR ORIGINAL :               7.200,00

 SETE MIL E DUZENTOS REAIS*****************************************************

 ******************************************************************************

 ******************************************************************************

 ******************************************************************************

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 339039 SUBITEM: 48 -SERVICO DE SELECAO E TREINAMEN

 SEQ.: 1   QUANTIDADE:                1 VALOR UNITARIO:              7.200,00

                                        VALOR DO SEQ. :              7.200,00

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO EM EAD, VIA INTERNET

 CUJO TEMA É "REDAÇÃO OFICIAL - COM FOCO NOS ATOS CARTORÁRIOS"

                                          T O T A L  :               7.200,00

        -----------------------------          -----------------------------

        CARLOS HENRIQUE MARTINS                HELOISA GOMES DA SILVA

        ORDENADOR                              GESTOR FINANCEIRO

 

HELOISA GOMES DA SILVA
Coordenador

Documento assinado eletronicamente em 16/04/2020, às 10:17, conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

CARLOS HENRIQUE DRUMOND SOARES MARTINS
Secretário de Administração e Orçamento
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
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(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

________________________________________________________________

Ref. Processo PAD n.º 18179/2019

DESPACHO

Ciente. 

De acordo com a proposta de análise do conteúdo do

Curso.

Sobre a viabilidade de sua realização ainda este ano,

sugiro  consultar  previamente  as  áreas  que  estão  mais  afetas  às

atividades das Zonas, como CRE e COELE, a fim de que se observe,

p.ex,   se  o  período  do  curso  não  irá  afetar  alguma  atividade  já

programada para  os  servidores  das  Zes,  notadamente  em face do

pleito de 2020, o qual, inclusive, já teve sua nova data definida. 

À COEDE/SECAP, para providências.

Fortaleza, 6 de julho de 2020.

JARBAS MARINHO LOPES
SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO

Informação n.º 43/2020 07 de julho de 2020

Ref. PAD nº 14.312/2020.

Senhora Secretária, 

Tendo em vista  a necessidade de capacitar  os servidores das Zonas Eleitorais,

consultamos essa Secretaria da possibilidade de analisar o conteúdo do curso apresentado no

DOC nº 108588/2020, bem como se entende viável a sua realização ainda este ano de 2020.

Respeitosamente,

Francisco Ednardo Carneiro de Almeida
Seção de Capacitação
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O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

FRANCISCO EDNARDO CARNEIRO DE ALMEIDA
Assinado eletronicamente em 07/07/2020 17:48:55

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PAD N.º 14.312/2020

DESPACHO

R.h.

Trata-se de Comunicação Interna oriunda da Seção de Capacitação – SECAP do TRE-CE
solicitando análise do conteúdo do curso “Redação Oficial com ênfase em Cartórios Eleitorais”,
bem como manifestação acerca da viabilidade de sua disponibilização aos servidores cartorários
deste Tribunal ainda no ano de 2020. 

Com efeito,  uma capacitação em Redação Oficial  com foco nas  rotinas  dos  Cartórios
Eleitorais  afigura-se  bastante  pertinente.  Não  obstante,  já  iniciado  o  calendário  de  cursos  e
treinamentos voltados às atividades eleitorais,  que abordam,  entre outros  temas,  Registro  de
Candidaturas, Sistemas Eleitorais, Propaganda Eleitoral e Poder de Polícia, Prestação de Contas,
entendo que a oferta de mais um curso sobrecarregaria os servidores, que necessitam conciliar a
dedicação ao estudo das matérias tratadas nas diversas capacitações com o cumprimento de
suas inúmeras atribuições laborais.

Há que se considerar, ainda, a atipicidade do ano eleitoral corrente, resultante do estado
de pandemia  de COVID-19,  que revela um cenário  com desafios inéditos  à consecução dos
trabalhos eleitorais.

Destarte,  embora  repute  de  grande  relevância  a  temática  do  curso  proposto,  não
considero conveniente nem oportuna sua realização este ano. 

Retornem-se os autos ao setor remetente. 

Fortaleza, data registrada no sistema.

Maria Cecília de Sá Arruda
Secretária da Corregedoria Regional Eleitoral

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 15/07/2020 09:03:18
Por: MARIA CECILIA DE SA ARRUDA
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PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- MARIA CECILIA DE SA ARRUDA, em 15/07/2020 09:03:18. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 119493/2020, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

MARIA CECILIA DE SA ARRUDA
Assinado eletronicamente em 15/07/2020 09:03:18

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
Seção de Capacitação

DESTINO: SCR 9 de fevereiro de 2021

PAD nº 14.312/2020. 

Sra. Secretária,

Tendo em vista o informado pela Secretaria da Corregedoria no documento
PAD nº 119.493/2020, de que “uma capacitação em Redação Oficial com foco
nas  rotinas  dos  Cartórios  Eleitorais  afigura-se  bastante  pertinente”,  e  a
demanda  apresentada  por  algumas  Zonas  Eleitorais,  constantes  do  Plano
Diretor  de  Desenvolvimento  de  Competências  2020/2021,  conforme
documento  PAD  nº  158.262/2020, aprovado  na  Portaria  TRE  nº  531/2020,
publicado no DJE nº 175 de 17.09.2020, submetemos novamente o presente Pad
para solicitar a análise do conteúdo do curso. 

Segue no documento PAD nº 19.328/2021,  login de acesso disponibilizado
pela empresa.

Solicitamos também, caso a análise do curso seja para a contratação, uma
uma sugestão do período para a realização.

Atenciosamente

Francisco Ednardo Carneiro de Almeida
Seção de Capacitação

Alaise Azevedo Rodrigues Mota
Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 09/02/2021 10:56:30
Por: FRANCISCO EDNARDO CARNEIRO DE ALMEIDA e outro

T
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E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- FRANCISCO EDNARDO CARNEIRO DE ALMEIDA, em 09/02/2021 10:56:30. Assinatura eletrônica.
- ALAISE AZEVEDO RODRIGUES MOTA, em 09/02/2021 11:50:30. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 019364/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

FRANCISCO EDNARDO CARNEIRO DE ALMEIDA
Assinado eletronicamente em 09/02/2021 10:56:30

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

ALAISE AZEVEDO RODRIGUES MOTA
Assinado eletronicamente em 09/02/2021 11:50:30

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb
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PRESIDÊNCIA 

Atos da Presidência 

Portarias 

PORTARIA Nº 531/2020 
PORTARIA Nº 531/2020  
Aprova o Plano Diretor de Desenvolvimento de Competências do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará para o período 
2020/2021. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 23 do 
Regimento Interno; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.991/2019, que dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas na 
Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional; 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 192/2014, que dispõe sobre a Política Nacional de Formação e Aperfeiçoamento dos 
servidores do Poder Judiciário; 
CONSIDERANDO a Resolução TSE nº 22.572/2007, que dispõe sobre o Programa Permanente de Capacitação e 
Desenvolvimento dos Servidores da Justiça Eleitoral e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a Resolução TRE nº 641/2016, que institui o Planejamento Estratégico de Gestão de Pessoas no âmbito do 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, para o período 2016-2020; 
CONSIDERANDO a Resolução TRE nº 642/2016, que dispõe sobre a Política de Gestão de Pessoas no âmbito do Tribunal 
Regional Eleitoral do Ceará; 
CONSIDERANDO as diretrizes do Tribunal de Contas da União para as áreas de gestão de pessoas no Levantamento 
Integrado de Governança Organizacional Pública, ciclo  2018; 
CONSIDERANDO a implantação da metodologia de Gestão por Competências no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do 
Ceará; 
CONSIDERANDO que o Tribunal deve estimular seus servidores a desenvolver e a utilizar seu pleno potencial de forma 
alinhada com as estratégias e valores da organização; 
CONSIDERANDO que a capacidade de o Tribunal gerar resultados depende essencialmente do desenvolvimento das 
competências pessoais e profissionais dos seus servidores; 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica aprovado o Plano Diretor de Desenvolvimento de Competências (PDDC) para o período 2020/2021 na forma 
estabelecida no Anexo único desta Portaria. 
Art. 2º O Comitê de Gestão de Pessoas (CGP) acompanhará a implementação do PDDC por meio de reuniões quadrimestrais. 
Art. 3º O PDDC será revisto a qualquer tempo no decorrer do período de vigência, caso haja superveniência de fato que 
justifique a necessidade de ajuste. 
§1º Os ajustes deverão ser submetidos ao CGP com o objetivo de acrescentar, alterar ou extinguir itens acordados, bem como 
repactuar metas. 
§2º Em casos excepcionais, o Secretário de Gestão de Pessoas poderá decidir, ad referendum do CGP, sobre temas 
relacionados ao PDDC. 
Art.4º Art. 4º As ações de Capacitação relativas ao PDDC são baseadas nas necessidades apuradas no Projeto Gestão por 
Competências nas unidades da Secretaria do Tribunal, e até que seja implantado o projeto GPC nas Zonas Eleitorais, Centrais 
de Atendimento e Diretorias de Fórum, nas informações prestadas pelas Zonas Eleitorais, através de trâmite colaborativo, 
sempre observada a relação de pertinência com o alcance dos macrodesafios do Tribunal.  
Art. 5º O PDDC alinha-se, no que couber, ao Plano de Logística Sustentável deste Tribunal, em especial, para promover a 
qualidade de vida no ambiente de trabalho, o desenvolvimento pessoal e profissional, bem como para observar o programa de 
acessibilidade (Resolução TRE-CE n.º 603/2016, art. 14). 
Art. 6º A execução das ações previstas fica condicionada a disponibilidade orçamentária. 
Art. 7º A Secretaria de Gestão de Pessoas será a unidade responsável pelas ações necessárias à implementação desta 
Portaria. 
Art. 8º Fica revogada a Portaria TRE/CE n.º 147, de 4 de fevereiro de 2019 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Fortaleza, 2 de setembro de 2020 
DESEMBARGADOR HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO 
PRESIDENTE 
 
ANEXO ÚNICO DA PORTARIA TRE-CE Nº 531/2020 
I – OBJETIVO do PDDC: Desenvolver as Competências Pessoais e Profissionais dos servidores do TRE-CE para contribuir 
para o alcance dos objetivos estratégicos do Tribunal. 
II – MACRODESAFIOS DO TRE-CE RELACIONADOS AO PDDC: 
1. Garantia dos Direitos de Cidadania; 
2. Combate à Corrupção e Improbidade Administrativa; 
3. Fortalecimento da Segurança do Processo Eleitoral; 
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4.Celeridade e Produtividade na Prestação Jurisdicional; 
5. Melhoria da Gestão de Pessoas; 
6. Aperfeiçoamento da Gestão de Custos; 
7. Instituição da Governança Judiciária; 
8. Melhoria da Infraestrutura e Governança de TIC. 
III – PLANO: 
O Plano será realizado por meio de cursos internos desenvolvidos pelo TRE-CE, contratados ou por meio de participação em 
eventos externos. 
IV  - INDICADOR: 
Percentual de servidores efetivos que participaram de ação de capacitação em 2020/2021 
Fórmula: Total de Servidores que Participaram de Capacitação em 2020/2021/Total de Servidores Efetivos X 100.  
V – META: 
Viabilizar, no mínimo, 1[uma] capacitação para 80% dos servidores efetivos em 2020 e, no mínimo 1[uma] capacitação para 
80% dos servidores em 2021. 
[Fundamento: Resolução TSE nº 22.572/2007, art. 6º, II] 
 
VI – AÇÕES PARA O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS  
ORIGEM: PROJETO GESTÃO POR COMPETÊNCIAS 
UNIDADE: PRESIDÊNCIA 
 

COMPETÊNCIA UNIDADE  Quantitativo 
Assessoria de Imprensa ASCOM 3 
Cerimonial e Protocolo GAPRE 1 
Comunicação Social na Administração Pública OUVIR 3 
Direito Administrativo ASJUR/GAPRE/OUVIR 5 
Direito Constitucional OUVIR 1 
Direito Processual ASJUR 2 
Etiqueta Social GAPRE 1 
Fotografia ASCOM 5 
Gerenciamento de Projetos ASJUR/OUVIR 2 
Gestão das Redes Sociais ASCOM 5 
Gestão de Ouvidoria Pública OUVIR 2 
Gestão de Pessoas OUVIR 2 
Gestão Estratégica OUVIR 3 
Legislação - Licitações e Contratos ASCOM/ASJU3/ASJUR 1 
Legislação de Pessoal (Regime Estatutário e Normas 
Correlatas) 

ASJUR 1 

Legislação Eleitoral ASCOM/GAPRE/OUVIR 7 
Língua Portuguesa ASCOM/ASJUR 2 
Mediação de Conflitos OUVIR 2 
Normas de Licitação Pública ASJUR 2 
Normas Relativas à Direito Administrativo ASJUR 2 
Normas sobre Aposentadoria ASJUR 2 
Normas sobre Cerimonial Público e Ordem Geral de 
Precedência 

ASCOM 2 

Normas sobre Tratamento ASCOM 2 
Oratória OUVIR 1 
Processo Judicial Eletrônico (PJE) ASJU3/ASJUR 4 
Redação Oficial ASJUR 1 
Regimento Interno do TRE-CE ASJUR 2 
Regulamento da Secretaria do TRE-CE ASJUR 1 
Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos 
(SGRH) 

ASJUR 3 

Sistema de Gerenciamento de Sessões Plenárias 
(iPleno) 

ASJU3 1 

Sistema de Governança do TRE-CE ASJUR 1 
Sistemas de Publicações Intra e Internet ASCOM 2 
Técnicas de Redação Jornalística ASCOM 3 
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AÇÕES PARA O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS  
ORIGEM: PROJETO GESTÃO POR COMPETÊNCIAS 
UNIDADE: SECRETARIA DA CORREGEDORIA ELEITORAL 

COMPETÊNCIA  UNIDADE Quantitativo 
Direito Administrativo COFIC/SCR/GACRE 4 
Direito Processual Civil SEOCE 1 
Direito Processual Penal CAJUC/SEOCE 2 
Editor de Planilhas SCR/SEOCE 2 
Editor de Texto GACRE 1 
Legislação - Licitações e Contratos CAJUC/SEOCE 5 
Legislação Eleitoral SCR/GACRE 2 
Normas sobre Cerimonial Público e Ordem Geral de 
Precedência 

GACRE 2 

Processo Administrativo Digital (PAD) CAJUC 1 
Processo Judicial Eletrônico (PJE) CAJUC/SEOCE 3 
Resolução TSE n.º 21.538/2003 - Alistamento 
Eleitoral 

SCR 1 

Resoluções TSE Relativas às Eleições Municipais e 
Gerais 

SCR 1 

Sistema Atena CAJUC/SEOCE 4 
Sistema de Acompanhamento e Distribuição de 
Processos (SADP) 

CAJUC 1 

Sistema de Inspeções e Correições Eleitorais 
(SICEL) 

CAJUC 1 

Sistema de Solicitação de Diárias (DIA) GACRE 1 
Técnica Legislativa SEOCE 1 

 
AÇÕES PARA O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS   
ORIGEM: PROJETO GESTÃO POR COMPETÊNCIAS 
UNIDADE: DIRETORIA-GERAL 

COMPETÊNCIA UNIDADE Quantitativo 
Balanced Scorecard (BSC) ASPEG 3 
Benchmarking ASPEG 2 
Direito Administrativo ASDIR/ASPEG/GADIR/ 7 
Direito Constitucional ASPEG 5 
Doutrina e Jurisprudência ASDIR 2 
Editor de Apresentação GADIR 2 
Editor de Planilhas GADIR 2 
Endomarketing ASPEG 4 
Estatística ASPEG 3 
Gerenciamento de Projetos ASDIR 1 
Gestão da Qualidade ASPEG 4 
Instruções Normativas e Resoluções ASDIR 2 
LC 95/98 - Elaboração de Atos Normativas ASDIR 4 
Legislação - Licitações e Contratos ASDIR/ASPEG 8 
Legislação Eleitoral ASDIR/ASPEG/DIGER 6 
Legislação Financeira ASDIR 5 
Legislação Processual ASDIR 2 
Lei de Orçamentos Públicos ASDIR 5 
Orientações Normativas do CNJ ASPEG 1 
Orientações Normativas do TCU ASPEG 2 
Planos Institucionais do TRE-CE  ASPEG 1 
Plone ASPEG 3 
Processo Administrativo Digital (PAD) ASDIR/ASPEG 2 
Redação Oficial ASPEG 2 
Sistema de Estatística do Poder Judiciário ASPEG 2 
Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos 
(SGRH) 

GADIR/NAI 2 

Sistema de Governança do TRE-CE ASPEG 1 
Sistema de Monitoramento do Planejamento de 
Eleições (SIMPLES) 

ASPEG 2 
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Sistema de Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SIPOG) 

ASPEG 3 

Sistema E-CONTAS ASPEG 1 
Técnica Legislativa ASPEG 4 
Técnicas de Secretariado ASPEG 6 

 
AÇÕES PARA O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS 
ORIGEM: PROJETO GESTÃO POR COMPETÊNCIAS 
UNIDADE: ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL 

COMPETÊNCIA UNIDADE Quantitativo 
COMPRASNET SEDIT 1 
Direito Administrativo SEDIT/SEPLA 3 
Editor de Apresentação SEBIM/SEDIT/SEPLA 5 
Editor de Planilhas SEBIM/SEDIT/SEPLA 5 
Editor de Texto SEBIM 1 
Gerenciamento de Projetos SEBIM/SEDIT 2 
Legislação - Licitações e Contratos SEPLA 3 
Legislação Eleitoral SEDIT/SEPLA 3 
Língua Portuguesa SEBIM 2 
Módulo de catalogação do sistema Automated Library 
Expandable Program (ALEPH - Módulo Catalogação) 

SEBIM 1 

Módulo de circulação do sistema Automated Library 
Expandable Program (ALEPH - Módulo Circulação) 

SEBIM 3 

Open Journal Systems (OJS) SEBIM/SEDIT 2 
Oratória SEBIM/SEPLA 2 
Plone SEPLA 2 
Plone para Editor de Contéudo SEBIM/SEDIT 5 
Produção Gráfica SEDIT 2 
Redação SEDIT 1 
Redação Oficial SEPLA 1 
Técnica Legislativa SEPLA 2 
Técnicas de Preservação, Conservação e Restauração SEBIM 3 

 
AÇÕES PARA O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS   
ORIGEM: PROJETO GESTÃO POR COMPETÊNCIAS 
UNIDADE: SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

COMPETÊNCIA UNIDADE Quantita
tivo 

Acesso Cliente SEREF 1 
Acesso Restrito - Frequência Nacional SECOF 1 
Acesso Restrito - Previdência SECOF 1 
Ambiente de Aprendizado Modular Orientado ao Objeto 
(Moodle) 

COEDE 1 

Avaliação de Desempenho SEDES/SEGED 3 
Averbação de Tempo de Serviço e Contribuição SEAPE 2 
Certidão de Tempo de Contribuição SEREF 3 
Compra e Contratação de Produtos e Serviços COEDE 3 
Cultura Organizacional SEDES 2 
Desenvolvimento Humano e Organizacional SEDES 2 
Design Instrucional (DI) COEDE 3 
Dimensionamento da Força de Trabalho COEDE/SGED 3 
Direito Administrativo ASGEP/SECAP/SAMED/SEGED/COPES/SE

COF/SEPAG/COTEC/SEAPE/SENOP 
22 

Dispensa e Inexigibilidade SECAP 1 
Docência On line COEDE 3 
E-Social SEPAG 7 
Edição de Recursos Audiovisuais COEDE 1 
Editor de Apresentação COEDE/SEDES 2 
Editor de Planilhas ASGEP/COEDE/SECAP/SEDES/SEPAG 9 
Elaboração de Projetos Básicos SECAP 2 
Estatuto do Servidor Público Federal SEAPE 2 
Gerenciamento de Projetos ASGEP/COEDE/SECAP/SAMED/SEDES/SE 12 
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GED/COPES/SEPAG/COTEC/SENOP/SESA
J/SGP 

Gestão de Carreira SEDES 2 
Gestão de Conflitos SEDES 2 
Gestão de Mudanças SEDES 2 
Gestão de Pessoas SEDES 2 
Gestão do Clima Organizacional SEDES 2 
Gestão por Competências ASGEP 4 
Google Docs SECAP 1 
HTML COEDE 1 
Indicadores de RH SEDES 2 
Java Script COEDE 2 
Legislação - Licitações e Contratos SECAP/SAMED 10 
Legislação de Pessoal COEDE/SECAP/SAMED/GAGEP/SEDES/SE

GED/COPES/SEPAG/COTEC/SENOP 
20 

Legislação Eleitoral 
 

COTEC/SESAJ 3 

Legislação sobre Previdência Complementar e 
FUNPRESP 

SEPAG 4 

Lei do Estágio ( Lei nº 11.788/2008) SEGED 2 
Liderança e Modelos de Gestão SEDES 2 
Língua Portuguesa SENOP 1 
Módulo Afastamento do Sistema de Gerenciamento de 
Recursos Humanos (SGRH - Afastamento) 

SECOF/SEAPE 2 

Módulo Ambulatorial do Sistema de Gerenciamento de 
Recursos Humanos (SGRH - Ambulatorial) 

SAMED 6 

Módulo Capacitação do Sistema de Gerenciamento de 
Recursos Humanos (SGRH - Capacitação) 

SECAP 1 

Módulo de Aposentadorias do Sistema de 
Gerenciamento de Recursos Humanos (SGRH - 
Aposentadoria) 

SEAPE 1 

Módulo de Benefícios do Sistema de Gerenciamento de 
Recursos Humanos (SGRH - Benefícios) 

SEPAG/SEREF/SEAPE 4 

Módulo de Comissionamento do Sistema de 
Gerenciamento de Recursos Humanos (SGRH - 
Comissionamento) 

SEREF 1 

Módulo de Dependentes e Pensionistas do Sistema de 
Gerenciamento de Recursos Humanos (SGRH - 
Dependentes e Pensionistas) 

SEPAG/SEREF/SEAPE 6 

Módulo de Exercício Provisório do Sistema de 
Gerenciamento de Recursos Humanos (SGRH - 
Exercício Provisório) 

SECOF 1 

Módulo de Folha de Pagamento do Sistema de 
Gerenciamento de Recursos Humanos (SGRH - Folha 
de Pagamento) 

SEPAG 1 

Módulo de Gestão do Sistema de Gerenciamento de 
Recursos Humanos (SGRH - Gestão) 

SECAP/SEPAG/SEAPE 4 

Módulo de Licenças Médicas do Sistema de 
Gerenciamento de Recursos Humanos (SGRH - Licença 
Médica) 

SAMED 5 

Módulo de Lotação do Sistema de Gerenciamento de 
Recursos Humanos (SGRH - Lotação) 

SEGED 1 

Módulo de Progressão do Sistema de Gerenciamento de 
Recursos Humanos (SGRH - Módulo Progressão) 

SEGED 1 

Módulo de Remoção do Sistema de Gerenciamento de 
Recursos Humanos (SGRH - Remoção) 

COEDE/SEGED 3 

Módulo Previdência do Sistema de Gerenciamento de 
Recursos Humanos (SGRH - Previdência) 

SEPAG 5 

Noções de Execução Orçamentária SECAP 3 
Norma sobre Lotação COEDE/SEGED 3 
Norma sobre Progressão e Promoção COEDE/SEGED 2 
Norma sobre Remoção COEDE/SEGED 3 
Normas do MEC que disciplinam os cursos de 
Graduação e Pós-Graduação 

SECAP 1 
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Normas Relativas ao Pagamento de Diárias SESAJ 3 
Normas sobre Aposentadoria SEAPE 1 
Normas Sobre Averbação SENOP 4 
Normas Sobre Benefícios SEREF 1 
Normas sobre Descrição e Especificação de Cargos 
Efetivos da Justiça Eleitoral 

COEDE/SEGED 3 

Normas sobre EAD COEDE 1 
Normas sobre Gestão de Pessoas 
 

ASGEP/COEDE/GAGEP/COTEC 5 

Normas sobre Gratificação dos Juízes Eleitorais SESAJ 1 
Normas sobre Juntas Eleitorais SESAJ 1 
Normas sobre Jurisdição Eleitoral de 1º Grau SESAJ 1 
Normas sobre Jurisdição Eleitoral de 2º Grau SESAJ 1 
Normas Sobre Previdência SEREF 5 
Normas sobre Reembolso dos Oficias de Justiça SESAJ 2 
Normas TRE e TSE - Gestão de Pessoas SEPAG 1 
Oratória SEDES 2 
Pedagogia/Andragogia COEDE 3 
Planejamento de Capacitações SEDES 1 
Planejamento Estratégico do TRE-CE ASGEP 1 
Portaria Sobre Carteira Funcional SEREF 3 
Programa CSS COEDE 2 
Programa In Design COEDE 2 
Recrutamento e Seleção SEDES 2 
Recrutamento e Seleção por Competências SEGED 3 
Redação Oficial SECAP/COPES/COTEC/SENOP 4 
Regimento Interno do TRE-CE SECAP 1 
Regulamento da Secretaria do TRE-CE COEDE/SEDES/SEGED/COTEC/SENOP 7 
Rotinas de Folha de Pagamento COPES 1 
Sistema de Gerenciamento de Recursos Humanos 
(SGRH) 

SENOP 1 

Sistema de Governança do TRE-CE ASGEP 2 
Sistema de Juízes (JURIS) SESAJ 1 
Sistema de remoção interna do TRE-CE (REMOVE) COEDE/SEGED 2 
Sistema de Solicitação de Diárias (DIA) SESAJ 1 
Sistema E-Pessoal SEREF 5 
Sistema Eventos SECAP 1 
Sistema FUNPRESP SEREF 4 
Sistema Publicação - DJE SEAPE/SENOP 3 
Sistema Publicação - DJU SEAPE 1 
Sistema REEMBOLSA SESAJ 3 
Suporte Básico de Vida (BLS) SAMED 1 
Técnica de Edição de Texto COEDE 1 
Técnica Legislativa SENOP 2 
Técnicas de Arquivo SEAPE 2 
Técnicas de Entrevista SEDES 2 

 
AÇÕES PARA O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS   
ORIGEM: PROJETO GESTÃO POR COMPETÊNCIAS 
UNIDADE: SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

COMPETÊNCIA UNIDADE Quantitativo 
TRE-CE Auditoria em TI SEAUD 1 
TRE-CE Auditoria Governamental SEAUD 1 
TRE-CE Auditoria Obras Públicas SEAUD 2 
TRE-CE Conhecimentos em Auditoria SCI 1 
TRE-CE Direito Administrativo SEAUD/SECEP/SAGES/GASCI 6 
TRE-CE Direito Eleitoral - Prestação de Contas  COAUD 1 
TRE-CE Doutrina e Jurisprudência SEAUD 1 
TRE-CE Gerenciamento de Projetos COAUD/SECEP/COGES/SAGES/SCI 5 
TRE-CE Gestão Estratégica SCI 1 
TRE-CE Gestão Patrimonial COGES 1 
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TRE-CE Governança Pública COGES 1 
TRE-CE Legislação - Licitações e Contratos SEAUD/SAGES/GASCI 4 
TRE-CE Legislação Arquivística GASCI 1 
TRE-CE Legislação Contábil SAGES 3 
TRE-CE Legislação de Pessoal (Regime Estatutário e 
Normas Correlatas) 

COAUD/SEAUD 3 

TRE-CE Legislação Eleitoral COAUD/SEAUD/SECEP/GASCI 4 
TRE-CE Legislação Financeira SAGES 3 
TRE-CE Legislação Orçamentária, Contábil e Financeira SECEP 2 
TRE-CE Legislação Processual SAGES 2 
TRE-CE Legislação sobre Encargos Previdenciários SEAUD/SECEP 5 
TRE-CE Legislação Trabalhista SEAUD/SECEP 4 
TRE-CE Legislação Tributária COAUD 1 
TRE-CE Lei Orçamentária Anual (LOA) SAGES 4 
TRE-CE Normativos CNJ/TCU - Auditoria COAUD 1 
TRE-CE Processo Judicial Eletrônico (PJE) SEAUD/SECEP 3 
TRE-CE Redação Oficial SEAUD/SECEP 3 
TRE-CE Rotinas de Auditoria COAUD 1 
TRE-CE Sistema ASI-Web  GASCI 1 
TRE-CE Sistema de Acompanhamento e Distribuição de 
Processos (SADP) 

GASCI 1 

TRE-CE Sistema de Governança do TRE-CE SCI 1 
TRE-CE Sistema Integrado de Administração Financeira 
(SIAFI) 

SEAUD/SAGES 4 

TRE-CE Técnicas de Treinamento SEAUD/SECEP 3 
 
AÇÕES PARA O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS  
ORIGEM: PROJETO GESTÃO POR COMPETÊNCIAS 
UNIDADE: SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

COMPETÊNCIA UNIDADE Quantitativo 
Contabilidade Pública SANAC/SCONT 4 
Direito Administrativo CCOFI/SANAC/SCONT/SOF 8 
Editor de Planilhas CCOFI/SANAC/SCONT/SEORC/SEPRO 13 
Editor de Texto CCOFI/SEORC 5 
Gerenciamento de Projetos SANAC/SCONT/COORC/SEORC/SOF 5 
Legislação - Licitações e Contratos CCOFI/GASOF/SANAC/SCONT/SEORC 11 
Legislação do CNJ - Depósito Vinculado SCONT 4 
Legislação Eleitoral GASOF 1 
Legislação Federal SCONT 4 
Legislação Municipal SCONT 3 
Legislação Previdenciária - Retenções de INSS CCOFI/SCONT 6 
Legislação STN - Contabilidade Pública SCONT 3 
Legislação Trabalhista CCOFI/SCONT 6 
Legislação Tributária CCOFI/SANAC 3 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) COORC/SEORC 4 
Lei de Orçamentos Públicos CCOFI/COORC 4 
Lei de Responsabilidade Fiscal CCOFI/COORC/SEPRO 5 
Lei Orçamentária Anual (LOA) COORC/SEORC 4 
Manual do PCASP - Plano de Contas Aplicável ao 
Serviço Público. 

CCOFI 2 

Módulo de Comissionamento do Sistema de 
Gerenciamento de Recursos Humanos (SGRH - 
Comissionamento) 

SANAC 1 

Normas Internas SANAC/SCONT 5 
Orientações TSE - Orçamento e Finanças  COORC 1 
Plano Plurianual - PPA COORC/SEPRO 3 
Portaria SOF/MP COORC/SEPRO 2 
Processo Administrativo Digital (PAD) SEORC 2 
Resoluções CNJ - Orçamentos e Finanças SANAC/COORC 3 
Sistema ASI-Web  SANAC 3 
Sistema Guia de Recolhimento da União (SISGRU) GASOF 1 
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Sistema Integrado de Administração Financeira (SIAFI) GASOF/SANAC/SCONT/SEORC 7 
Sistema SICAF SCONT/SEORC 7 
Tesouro Gerencial SANAC/SEPRO 3 

 
AÇÕES PARA O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS  
ORIGEM: PROJETO GESTÃO POR COMPETÊNCIAS 
UNIDADE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPETÊNCIA UNIDADE Quantitativo 
Acórdãos do TCU - Licitações e Contratos COLIC/SECON 5 
AutoCAD SAREN 1 
Contabilidade Pública COMAP/SEPAT 6 
Contratações de Soluções e Equipamentos de TI SELIC 2 
Defesa Pessoal SESEG 3 
Diário da Justiça Eletrônico - Módulo Remessa (DJE - 
Remessa) 

SEARQ 2 

Direito Administrativo COAPA/SEARQ/SEPEX/COINP/SAREN
/SCOMP/SECON/SELIC/SEALX/SEPAT 

25 

Direito Civil SESEG 6 
Direito Constitucional COAPA/SEARQ 3 
Direito Penal SESEG 6 
Direito Processual Penal SESEG 6 
Doutrina e Jurisprudência 
 

COINP/SAREN/SCOMP 4 

Editor de Planilhas COAPA/SEPEX/COINP/SAPRE/SCOMP
/COMAP/SEALX/SEPAT/GASEA 

17 

Editor de Texto SEARQ/COLIC/SCOMP/COMAP/SEPAT
/GASEA 

11 

Eficiência Energética SAPRE 1 
Engenharia de Custos SAREN 1 
Estatuto do Servidor Público Federal SESEG/SAPRE 4 
Formação de Pregoeiros SELIC 1 
Gerenciamento de Projetos SEPEX/SESEG/SCOMP/SECON/SELIC/

COMAP 
6 

Gerenciamento de Riscos nas Contratações COLIC 1 
Gestão Ambiental COAPA 1 
Gestão de Contratos SEPEX/SECON 2 
Gestão Documental SEARQ 1 
Gestão e Fiscalização dos Contratos de Terceirização SAPRE 1 
Instruções Normativas e Resoluções COINP/SECON 4 
Legislação - Gestão e Fiscalização de Contratos SESEG 4 
Legislação - Licitações e Contratos COAPA/COINP/SAPRE/SAREN/COLIC/

SCOMP/SECON/SELIC/COMAP/SEALX
/SEPAT/GASEA 

24 

Legislação Arquivística SEARQ 2 
Legislação de Contratos SECON 1 
Legislação de Pessoal COAPA 1 
Legislação Eleitoral SEARQ/SEPEX/SESEG/COINP/SAREN/

SCOMP/COMAP/SEALX/SEPAT/SAD 
16 

Legislação Orçamentária, Contábil e Financeira COINP 1 
Legislação para Contratação de Terceirização de 
Serviços 

SELIC 3 

Legislação Previdenciária Aplicada na Gestão  dos 
Contratos de Terceirização 

GASEA 1 

Legislação sobre Encargos Previdenciários SAREN 1 
Legislação sobre Encargos Trabalhistas SAREN/SECON 4 
Legislação sobre o Plano Nacional para Tratamento de 
Resíduos Sólidos 

SEPAT 4 

Legislação Trabalhista COINP/SAPRE/GASEA 4 
Língua Portuguesa SESEG/GASEA 2 
Mobiliário Corporativo: Normas Técnicas, Ergonomia, 
Acessibilidade, Sustentabilidade, Padronização e 
Economicidade 

COMAP 1 
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Monitoramento CFTV SESEG 3 
Normas e Técnicas Relativas à Elaboração de Termos 
de Referência para a Contratação de Materiais e 
Serviços 

COMAP 1 

TRE-CE Normas Pesquisa de Preços SCOMP 2 
TRE-CE Normas Relativas à Gestão Ambiental SAPRE 1 
TRE-CE Normas Relativas à Gestão Documental SAD 1 
TRE-CE Normas Relativas ao Pagamento de Diárias SAPRE 1 
TRE-CE Normas Relativas ao Planejamento Estratégico SAPRE/GASEA 2 
TRE-CE Normas Sobre Serviço Extraordinário SAPRE 1 
TRE-CE Normas Técnicas da ENEEL SAREN 2 
TRE-CE Normas Técnicas de Avaliações de Imóveis SAREN 1 
TRE-CE Normas Técnicas de Instalações Elétricas 
Residenciais e Industriais  

SAREN 2 

TRE-CE Planejamento, Gestão e Controle de Materiais, 
Suprimentos, Compras e Almoxarifado na Administração 
Pública 

COMAP 1 

TRE-CE Planilha de Formação de Preços SECON 1 
TRE-CE Portal do TRE COLIC 2 
TRE-CE Portal Painel de Preços SCOMP 3 
TRE-CE Processo Administrativo Digital (PAD) SEARQ/COINP/SCOMP/SEPAT 6 
TRE-CE Projetos Complementares de Instalações SAREN 2 
TRE-CE Projetos de Arquitetura SAREN 1 
TRE-CE Reavaliação de Bens SEPAT 3 
TRE-CE Redação de Convênios SECON 2 
TRE-CE Redação Oficial SESEG/COINP/GASEA 4 
TRE-CE Regimento Interno do TRE-CE COAPA 1 
TRE-CE Regulamentação - Mão de Obra Terceirizada 
(Serviço Público) 

GASEA 1 

TRE-CE Regulamento da Baixa Patrimonial SEPAT 2 
TRE-CE Regulamento da Secretaria do TRE-CE SEARQ/SEPAT 4 
TRE-CE Regulamento de Desfazimento de Bens SEPAT 2 
TRE-CE Resolução TRE-CE nº 653/2017 - Institui o PJE SEPEX 1 
TRE-CE Sistema ASI-Web  SEALX/SEPAT 4 
TRE-CE Sistema de Acompanhamento e Distribuição de 
Processos (SADP) 

SEARQ 2 

TRE-CE Sistema de Controle de ARP SEALX 2 
TRE-CE Sistema de Controle de Arquivo (SIARQ) SEARQ 2 
TRE-CE Sistema de Controle de Imóveis do TRE-CE 
(SIMOV) 

COMAP 2 

TRE-CE Sistema de Controle e Distribuição de Material 
(SCDM) 

SEALX 1 

TRE-CE Sistema de Gerenciamento de Postagem dos 
Correios (SIGEP) 

SEALX 1 

TRE-CE Sistema de Gerenciamento de Recursos 
Humanos (SGRH) 
 

COINP 2 

TRE-CE Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso 
Especial da União - Spiunet 

COMAP 1 

TRE-CE Sistema de Planejamento, Orçamento e Gestão 
(SIPOG) 

COLIC 1 

TRE-CE Sistema dos Correios SEPEX 1 
TRE-CE Sistema HELIOS SAPRE 1 
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais 
(SIASG) 

SELIC 2 

Sistema Malote Digital SEPEX 1 
Sistema Pesquisa de Preços SCOMP 2 
Sistema SIASG - Módulo COMPRASNET SCOMP 3 
Sistema SIASG - Módulo SICAF SCOMP 4 
Sistema SIASG - Módulo SISRP SCOMP 3 
Tabela SINAPI e SEINFRA SCOMP 4 
Terceirização SECON 2 
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AÇÕES PARA O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS  
ORIGEM: PROJETO GESTÃO POR COMPETÊNCIAS 
UNIDADE: SECRETARIA JUDICIÁRIA 

COMPETÊNCIA UNIDADE Quantitativo 
Crimes Eleitorais e Crimes Comuns Conexos SPRO3/CPROC/SPRO1/SPRO2 18 
Diário da Justiça Eletrônico - Módulo Editor (DJE - Editor) SEJUL 1 
Diário da Justiça Eletrônico - Módulo Remessa (DJE - 
Remessa) 

SJU/SEASE/SEJUL 5 

Direito Administrativo SPRO3/COPAD/SEDAP/COSEJ/SEARE
/SEASE/CPROC/SPRO1 

19 

Direito Constitucional SPRO3/SPRO1/SPRO2 12 
Direito Processual Civil SPRO3/CPROC/SPRO1 12 
Direito Processual Penal SPRO3/CPROC/SPRO1/SPRO2 17 
Editor de Planilhas GASEJ 1 
Editor de Texto SEASE/SEJUL 2 
Gerenciamento de Projetos SJU/COPAD/COSEJ/SPRO2 4 
Gestão de Contratos SPRO3/CPROC/SPRO2 9 
Gestão Documental GASEJ 2 
Kenta - DRS COSEJ 1 
Legislação - Licitações e Contratos SEASE 1 
Legislação Eleitoral GASEJ/SEDAP/COSEJ/SEASE/SEJUL/

SPRO1 
11 

Legislação Processual SEARE/SEASE 3 
Lei 9096/95 - Lei dos Partidos Políticos SEDAP 3 
Lei das Eleições SEADI/SEDAP 4 
Lei das Inelegibilidades SEADI 1 
Plone para Editor de Contéudo SEJUL 3 
Processo Judicial Eletrônico (PJE) SPRO3/SEADI/COSEJ/SEASE 4 
Propaganda Eleitoral na Internet - Redes Sociais e "Fake 
News" - Direito  de Resposta na Internet 

SPRO3/CPROC/SPRO1 10 

Redação Oficial GASEJ/SPRO3 4 
Regimento Interno do TRE-CE GASEJ/SPRO3/SEDAP/SPRO1 15 
Regulamento Interno da Secretaria Judiciária GASEJ 1 
Resolução TSE - Multas Eleitorais SEDAP 3 
Resoluções TSE - Prestação de Contas  SEDAP 3 
Resoluções TSE Relativas às Eleições Municipais e 
Gerais 

SPRO3/SPRO1 5 

Sistema CAND/CANDEX SPRO3/SPRO1 3 
Sistema de Acompanhamento e Distribuição de 
Processos (SADP) 

SEASE 1 

Sistema de Apoiamento a Partido em Formação SEDAP 3 
Sistema de Emissão de Diplomas (GUEPARDO) SEJUL 2 
Sistema de Governança do TRE-CE SJU 1 
Sistema de Jurisprudência da Justiça Eleitoral (SJUR) SEJUL 3 
Sistema de Solicitação de Emissão de Passagem Aérea 
(SEP) 

GASEJ 2 

Sistema FILIA SEDAP 3 
Sistema Horário Eleitoral SPRO3/CPROC/SPRO1 10 
Sistema Push COSEJ 1 
Técnicas de Atendimento SPRO3/SPRO1/SPRO2 3 
Técnicas de Instrutoria SPRO3 12 

 
AÇÕES PARA O PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS  
ORIGEM: PAD Nº 14.973/2020 E PAD Nº 15.080/2020  
UNIDADE: ZONAS ELEITORAIS 
Curso Área temática  Quantitativo Zonas Eleitorais 
Acessibilidade Responsabilidade 

Social 
2 45 

Ações Eleitorais Judiciária 16 6 – 31 – 49 – 91 – 98 
Administração de Recursos 
Materiais 

Administrativa/Gestão - 30 
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Ambientação para Servidores Administrativa/Gestão 11 30 – 117 
Atendimento ao Público Administrativa/Gestão - 3 – 85 – 121 
Atos Processuais Judiciária 4 6 
BACENJUD  Tecnologia da 

Informação 
4 94 

Banco de Dados 
 

Tecnologia da 
Informação 

9 27 

Como realizar reuniões on line Tecnologia da 
Informação 

9 94 

Comunicação Administrativa/Gestão 2 28 – 30 
Contratação Administrativa/Gestão 4 64 
Convênio Administrativa/Gestão 4 64 
CONVOCA E Tecnologia da 

Informação 
- 85 – 121 

Crimes Eleitorais Judiciária 4 91 
Custas Judiciais Judiciária - 99 
Desenvolvimento Gerencial de 
Líderes 

Administrativa/Gestão 13 28 – 117 

Desenvolvimento na Carreira Administrativa/Gestão - 83 
Email Tecnologia da 

Informação 
4 1 – 65 

Editor de Textos Tecnologia da 
Informação 

31 1 – 3 – 27 – 30 – 61 – 64 – 65 – 81 – 82 – 85 – 
91 – 1115 

Educação Corporativa Educação 2 45 
Elaboração de Textos Jurídicos Judiciária 40 3 – 30 – 35 – 36 – 64 – 72 – 78 – 95 – 99 -117 
ELO Tecnologia da 

Informação 
18 31 – 91- 94 – 96 – 121 

Ética Responsabilidade 
Social 

9 3 – 27 – 85 – 121 

Etiqueta Digital Tecnologia da 
Informação 

5 20 

Execução Fiscal da Multa 
Eleitoral 

Judiciária 4 32 

FILIA Tecnologia da 
Informação 

- 31 – 121 

Formação de Conteudista Educação 2 45 
Gestão da Informação Administrativa/Gestão 5 37 – 45 
Gestão da Qualidade Administrativa/Gestão 18 28 – 30 – 35 – 117 
Gestão de Conflito nas 
Organizações 

Administrativa/Gestão 4 94 

Gestão de Contratos Administrativa/Gestão 5 29 
Gestão de Informação e de 
Dados 

Tecnologia da 
Informação 

- 99 

Gestão de Pessoas Administrativa/Gestão 33 28 – 30 – 35 – 37 – 45 – 50 – 64 – 94 – 11 
Gestão do Tempo Administrativa/Gestão 6 15 – 83 
Gestão Documental Administrativa/Gestão 22 15 – 27 – 30 – 32 – 111 
Gestão Estratégica Administrativa/Gestão 6 28 – 30 – 94 
Gestão por competências Administrativa/Gestão 22 28 – 30 – 35 – 64 – 117 
Gestão por Projetos Administrativa/Gestão 11 30 – 117 
Gestão por Resultados Administrativa/Gestão 25 28 – 30 – 35 – 64 – 116 – 117  
Hardware Tecnologia da 

Informação 
4 30 – 64 

Inelegibilidades Judiciária 4 32 
Inteligência Emocional Administrativa/Gestão 4 94 
Jurisprudência Judiciária 12 30 – 64 – 99 – 117 
Justiça Restaurativa Judiciária - 99 
Legislação Eleitoral Judiciária 9 37 – 45 – 50 
Libras Responsabilidade 

Social 
13 17 – 45- 119 

Licitação Administrativa/Gestão 9 37 – 45 – 64 
Liderança Administrativa/Gestão 5 37 – 45 
Língua Estrangeira Língua Portuguesa 10 17 – 64 
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Mala Direta Tecnologia da 
Informação 

5 115 

Mediação e Conflitos Judiciária - 99 
Noções Básicas de Informática  Tecnologia da 

Informação 
6 15 – 85 

Noções básicas de Serviço 
Público 

Administrativa/Gestão - 121 

Noções Básicas do sistema 
operacional usado na JE 

Tecnologia da 
Informação 

9 3 – 27 – 61 – 82 

Normas aplicadas a rotinas 
cartorárias 

Judiciária 4 19 

Normas Jurídicas Judiciária 29 21 – 25 – 28 – 30 – 35 – 72 – 89 – 99 – 117 
O&M Administrativa/Gestão - 83 
PAD Tecnologia da 

Informação 
79 3 – 15 – 19 – 21 – 24 – 27 – 30 – 32 – 36 – 44 – 

47 – 54 – 61 – 62 – 72 – 75 – 78 – 82 – 84 – 85 
– 96 – 97 – 101 - 105  

Penal e Processual Penal: 
Competência criminal, principais 
crimes comuns conexos, com 
delitos eleitorais e procedimentos 

Judiciária 4 118 

PJE Tecnologia da 
Informação 

179 1 – 2 – 3 – 7 – 12 – 15 – 18 – 19 – 21 – 22 – 24 
– 25 – 26 – 27 – 30 – 31 – 32 – 35 – 36 – 37 – 
44 – 45 – 46 – 47 – 49 – 50 – 54 – 59 – 61 – 62 
– 64 – 72 – 74 – 75 – 78 – 80 – 81 – 82 – 83 – 
84 – 85 – 88 – 89 – 91 – 93 – 94 – 95 – 96 – 97 
– 98 – 99 – 101 – 105 – 113 – 121 

Planilhas Tecnologia da 
Informação 

31 1 – 3 – 27 – 30 – 61 – 64 – 65 – 81 – 82 – 85 – 
91 – 1115 

POLIS Tecnologia da 
Informação 

22 31 – 32 – 91 – 94 – 96 

Português Língua Portuguesa 17 17 – 30 – 45 – 64 – 95 – 99 
Práticas Cartorárias Judiciária 13 27 – 32 – 82 
Práticas Jurídicas Judiciária - 83 
Prestação de Contas Judiciária 37 12 – 15 – 29 – 46 – 50 – 80 – 81 – 91 – 119 – 

121 
Procedimentos e Rotinas 
Judiciais 

Judiciária 83 7 – 15 – 21 – 22 – 25 – 28 – 30 – 35 – 44 – 47 – 
54 – 59 – 64 – 72 – 75 – 89 – 93 – 95 – 97 – 99 
– 101 – 105 – 116 

Processo aplicado à Esfera 
Eleitoral 

Judiciária 3 18 

Processo Civil Judiciária 4 20 
Processo Civil Relacionado às 
Ações Eleitorais 

Judiciária 6 1 – 65  

Processo Criminal Judiciária 4 20 
Redação Oficial  Língua Portuguesa 14 27 – 45 – 111 
Relações Interpessoais Administrativa/Gestão 9 3 – 27 – 83 – 85 
Saúde e Qualidade de Vida Saúde e Qualidade de 

Vida 
2 45 

Secretariado Administrativa/Gestão - 30 
Segurança da Informação Tecnologia da 

Informação 
- 99 

SGIP Tecnologia da 
Informação 

5 31 

SICO Tecnologia da 
Informação 

14 31 – 32 – 96 

Sistemas de Comunicação Tecnologia da 
Informação 

- 99 

Sistemas de Eleição Tecnologia da 
Informação 

9 84 – 96 

Sistemas de Telecomunicações 
 

Tecnologia da 
Informação 

- 99 

Sistemas JE Tecnologia da 
Informação 

81 3 – 15 – 19 – 21 – 24 – 27 – 30 –  44 – 47 – 54 – 
61 – 62 – 72 – 75 – 78 – 81 – 82 – 84 – 85 – 89 
– 97 – 101 – 105 
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Técnica Legislativa Judiciária 13 27 – 32  
Técnica de Sentença Judiciária 5 88 – 118 
Trabalho em Equipe Administrativa/Gestão 4 94 
Tramitação Processual Judiciária 5 36 
- Administrativa/Gestão 36 11 – 38 – 43 – 52 – 63 – 66 – 69 – 73 – 76 – 92 

– 104  
- Judiciária 79 2 – 4 – 5 – 9 – 11 – 14 – 16 – 24 – 26 – 38 – 40 

– 43 – 48 – 53 – 55 – 60 – 63 – 66 – 67 – 68 – 
69 – 70 – 71 – 73 – 76 – 79 – 86 – 92 – 104 – 
108 – 113 – 122 – 123 

- Língua Portuguesa - 66 
- Saúde e Qualidade de 

Vida 
5 52 

- Tecnologia da 
Informação 

41 4 – 5 – 9 – 14 – 16 – 40 – 48 – 53 – 60 – 66 – 67 
– 68 – 70 – 71 – 79 – 86 – 108 – 122 – 123 

 
  
 
CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

 (NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 
DIRETORIA GERAL 

Atos do Diretor Geral 

 
Atos Diversos 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 34/2020  
Pregão Eletrônico n.º 34/2020. Processo n.º 20.019/2019. Objeto: é a aquisição de extensões e fones de ouvido para uso nas 
seções eleitorais-Eleições Municipais 2020. O item 1 foi adjudicado à empresa MATHEUS F. T. DE MIRANDA, CNPJ: 
35.283.273/0001-75; valor; R$ 55.445,84. O item 2 não foi homologado em vista da necessidade de alteração das 
especificações técnicas, em virtude da pandemia de Covid – 19. Homologado por: Hugo Pereira Filho, Diretor-Geral do 
TRE/CE. Data:14/09/2020. 
HUGO PEREIRA FILHO  
DIRETOR-GERAL  
  

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

 (NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

 (NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

 (NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 

Atos Diversos 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL 
BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO, Secretário de Administração do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (Portaria 
n.º 75/2011), no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele notícia tiverem, e a 
quem possa interessar, que, de acordo com as informações constantes do expediente PAD sob o n.º 2145/2019, com esteio no 
art. 26, §4.º, da Lei n.º 9.784/1999, e considerando que a empresa se encontra em local incerto e não sabido, INTIMA os 
representantes legais da empresa INOVA SOLUÇÕES INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ 32.040.299/0001-02, da decisão da 



Flavia Bezerra <flavianoteletrabalho@gmail.com>

Re: Curso sobre Redação Oficial com ênfase em cartórios eleitorais

Instituto Educere <institutoeducere@institutoeducere.com.br> 8 de fevereiro de 2021 14:31
Para: Flavia Bezerra <flavianoteletrabalho@gmail.com>

Flávia,

espero que esteja tudo bem!

O seu acesso ao curso de Redação Oficial com ênfase em cartórios eleitorais já está disponível.

Orientações para o acesso:

1. digitar www.institutoeducere.com.br/ead

2. Login:
usuário: secap@tre-ce.jus.br
senha: 123456

3. clicar no curso

Caso tenha alguma dificuldade, basta nos informar!

Peço a gentileza de informar se recebeu esta mensagem.

Atenciosamente,

Rosa Paula

Instituto Educere
61 3046 8481
www.institutoeducere.com.br

Em seg., 8 de fev. de 2021 às 12:53, Flavia Bezerra <flavianoteletrabalho@gmail.com> escreveu:
Grata

Em seg., 8 de fev. de 2021 às 12:44, Instituto Educere <institutoeducere@institutoeducere.com.br> escreveu:
Flávia, 

espero que esteja tudo bem com você!

Pedirei ao suporte técnico liberar o seu acesso ainda hoje.

Aviso a você quando estiver liberado e as orientações de acesso.

Atenciosamente, 

Rosa Paula 
Instituto Educere 

Gmail - Re: Curso sobre Redação Oficial com ênfase em cartórios eleitorais https://mail.google.com/mail/u/1?ik=5f349f38e3&view=pt&search=all&...
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Em seg, 8 de fev de 2021 13:30, Flavia Bezerra <flavianoteletrabalho@gmail.com> escreveu:
Boa tarde!!

Não foi possível realizarmos o curso de Redação Oficial com ênfase em cartórios eleitorais no ano passado,
mas queremos submeter a possibilidade da contratação novamente à Corregedoria do TRE/CE. Para tanto,
solicitamos um login de acesso para que a área citada possa analisar o conteúdo do curso.

Grata

Flávia Helena
Seção de Capacitação

Gmail - Re: Curso sobre Redação Oficial com ênfase em cartórios eleitorais https://mail.google.com/mail/u/1?ik=5f349f38e3&view=pt&search=all&...
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Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

Relatório sobre o Curso do Instituto Educere

O Curso do Instituto Educere de Redação Oficial com ênfase em Cartório Eleitoral se di-

vide nos seguintes módulos:

1- A linguagem nos textos oficiais

2- Padronizações

3- Processo Eleitoral 

4- Ações Eleitorais

5- Ação de Impugnação ao Mandado Eletivo

6- Recurso Contra Expedição do Diploma 

7- Atos de Comunicação

8- Atividades obrigatórias

9- Avaliações

10-Certificado 

A presente análise, realizada por servidores da CAJUC e SEPCO, limitou-se ao conteú-

do escrito do curso, exclusivamente em relação aos módulos 3 a 7.

As conclusões são as seguintes:

Módulo 3 - Processo Eleitoral: sem sugestões.

Módulo 4 - Ações Eleitorais: sem sugestões;

Módulo 5 - Ação de Impugnação ao Mandado Eletivo: 

Tópico 5.6 Prazo para ajuizamento

Sugestão: Ao final desse tópico, acrescentar que a interpretação mais razoável é

que a suspensão dos prazos processuais prevista no art. 220 do CPC não se aplica à
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Tribunal Regional Eleitoral do Ceará 

AIME, haja vista que o prazo de propositura da AIME tem natureza material, e não pro-

cessual. 

Justificativa: 

Livro Direito Eleitoral - autor José Jairo Gomes – 16ª edição - Ano 2020 – Capítu-

lo 24 - item 24.2.9;

Livro Curso de Direito Eleitoral - autor Edson de Resende Castro – 10ª edição -

Ano 2020 – Capítulo IX - item 3, pág. 715

Módulo 6 – Recurso contra expedição do diploma

Tópico 6.5. Aspectos processuais:
Sugestão:

1.  Erro de digitação. Complementar a frase que ficou sem sentido: “Por outro

lado, segundo tem entendido a jurisprudência do TSE, não ostenta legitimidade ad cau-

sam ativa...”

Justificativa: 

É necessário listar aqueles que, segundo a jurisprudência, não ostentam legitimi-

dade ativa para ajuizar o RCED. Ex. Livro Direito Eleitoral - autor José Jairo Gomes –

16ª edição - Ano 2020 – Capítulo 25 - item 25.4;

2.  Exclusão do parágrafo que relata: “Diante disso, pergunta-se: estaria igual-

mente suspenso – e, pois, ampliado – o prazo para ajuizamento do RCED? A resposta

negativa parece ser a mais razoável à luz da integridade do ordenamento jurídico. Isso

porque o prazo para ajuizamento dessa ação não tem natureza processual, mas sim

material – trata-se de prazo decadencial. Em regra, o prazo decadencial não é suscetí-

vel de suspensão nem interrupção. E o referido artigo 220 expressamente fala de pra-
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zos processuais.” Bem como a inclusão no texto de referência ao § 3º do art. 262,

do Código Eleitoral.

Justificativa: 

Lei 13.877/2019 incluiu o § 3º no art. 262 do Código Eleitoral, com a seguinte re-

dação:

§ 3º O recurso de que trata este artigo deverá ser interposto no prazo de 3 (três)

dias após o último dia limite fixado para a diplomação e será suspenso no perío-

do compreendido entre os dias 20 de dezembro e 20 de janeiro, a partir do qual

retomará seu cômputo.

Módulo 7 - Atos de Comunicação – propaganda eleitoral: 

Tópico 7.2. Atos de Comunicação:

Sugestão:

1. Erro de digitação: os três últimos parágrafos estão repetidos. 

2. No parágrafo que relata: “Sobre os Juízes da propaganda, a cada pleito, os tri-

bunais eleitorais (TSE E TREs) designarão três juízes auxiliares para julgar representa-

ção eleitoral ajuizada por realização de propaganda eleitoral antecipada  quando não

houver cumulação objetiva com as sanções previstas para o desvirtuamento da

propaganda partidária”, deveria ser alterado para:  Sobre os Juízes d  a propaganda,  

a cada pleito, os tribunais eleitorais (TSE E TREs) designarão três juízes auxiliares

para julgar representação eleitoral ajuizada por realização de propaganda eleitoral

irregular. 

Justificativa: 

A propaganda partidária tinha por finalidade divulgar, pelo rádio e televisão, as-

suntos de interesse das agremiações partidárias. A competência originária para julga-
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mento de Representação por desvirtuamento das propagandas partidárias era do Corre-

gedor. Ocorre que desde 2017 as propagandas partidárias deixaram de existir. 

São as sugestões para o momento.

À consideração superior.

Fortaleza, data registrada no sistema.

Carlos André Oliveira Bezerra
Coordenadoria de Assuntos Jurídicos e Correcionais
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PAD N.º 14312/2020

DESPACHO

Retornaram os  presentes  autos  a  esta  Secretaria  para  análise  do  conteúdo  do  curso
“Redação  Oficial  com ênfase  em Cartórios  Eleitorais”,  bem como para,  em  caso  de  parecer
favorável à contratação, sugestão de período para a realização da referida capacitação.

Com efeito, como assinalado no documento nº 119493/2020, observa-se que o programa
do  curso  apresenta  bastante  pertinência  temática  com o rol  de  atividades  desenvolvidas  no
âmbito dos cartórios eleitorais. 

No que cabe à Secretaria da Corregedoria, após análise da parte jurídica do conteúdo
escrito do curso, a Coordenadoria de Assuntos Jurídicos e Correcionais - CAJUC, com o apoio da
Seção de Processos de Competência Originária - SEPCO, apresentou as sugestões reunidas no
documento  nº  34682/2021  para  fins  de  adequação  do  material  à  legislação  vigente  e  à
jurisprudência atual acerca dos temas abordados.

Assim, verificando a qualidade do conteúdo escrito do curso ofertado, manifesto-me pela
contratação  da  capacitação  em  tela,  solicitando  apenas  que  sejam  realizados  os  ajustes
sugeridos pela CAJUC no doc. nº 34682/2021. 

Por fim, sugerimos que a capacitação seja realizada a partir de maio do corrente ano. 

Fortaleza, data registrada no sistema.

Maria Cecília de Sá Arruda
Secretária da Corregedoria Regional Eleitoral
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

Sra. Flávia Helena  

 

 

 

 

Prezada Senhora, 

 

 

Encaminhamos proposta do curso de Redação Oficial com Ênfase em 

Cartórios Eleitorais a servidores do Tribunal. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Brasília, 15 de março de 2021. 

 

 

Marcelo Whately Paiva 

Diretor 

 

 

QMSW 05 Lote 10 Bloco C sala 54 - CEP: 70.658-000  Brasília-DF  telefone: 61-3046-8481 
CNPJ 04.403.920/0001-01 
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1 INSTITUTO EDUCERE 

 

O INSTITUTO EDUCERE desenvolve capacitação e aprimoramento de competências 

profissionais e pessoais por meio de projetos educacionais corporativos e acadêmicos. 

Possui sede em Brasília e escritório em Portugal. Destacam-se como parceiros: 

Conselho Nacional de Justiça, Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça, 

Tribunal Superior do Trabalho, Tribunal de Contas da União, Superior Tribunal Militar, 

Ministério Público da União, Câmara dos Deputados, Polícia Federal, tribunais 

regionais, ministérios, prefeituras, autarquias, instituições privadas, etc. 

2 CURSO DE REDAÇÃO OFICIAL COM ÊNFASE EM CARTÓRIOS ELEITORAIS 
 

Objetivos 

Desenvolver no participante a capacidade de dominar as padronizações e orientações 

da redação oficial e aprofundar seus conhecimentos sobre o processo eleitoral e os 

procedimentos técnicos. 
 

Público-alvo: servidores da Justiça Eleitoral. 
 

Conteúdo Programático 

1 Linguagem oficial. 

2 Padronizações. 

3 Processo Eleitoral. 

4 Ações de Investigação na Justiça Eleitoral (AIJE). 

5 Ação de impugnação ao mandado eletivo.  

6 Recurso Contra Expedição de Diploma (RCED) 

7 Atos de comunicação e propaganda eleitoral. 

 

Carga horária: 40 horas-aulas 
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3 PROFESSORES  

3.1 MARCELO PAIVA 

Marcelo Paiva coordena cursos de pós-graduação de Português Jurídico, Língua 

Portuguesa, Linguística e Revisão de Texto; autor de 46 livros sobre o uso adequado 

de nosso idioma em especializações relacionadas principalmente à atividade 

institucional; ministra cursos e presta consultoria a diversos órgãos públicos: Conselho 

Nacional de Justiça, Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Superior do Trabalho, 

Tribunal de Contas da União, Superior Tribunal Militar, Ministério Público da União, 

Câmara dos Deputados, Polícia Federal, tribunais regionais e estaduais, etc. 

3.2 ALESSANDRO COSTA 

Alessandro Costa é doutorando em Direito Eleitoral, mestre em Ciência Política, 

especialista em Direito Eleitoral, Direito Processual Civil, Direito Administrativo e 

Gestão de Pessoas e Viabilidade de Projetos - Cândido Mendes/RJ. Coordenador do 

Curso de Pós-Graduação em Direito Eleitoral e professor de cursos de Direito Eleitoral 

em diversas instituições públicas.

4 METODOLOGIA A DISTÂNCIA  

 

 

A característica fundamental do curso é a interação do aluno com o professor por meio 

de um ambiente virtual especialmente elaborado para o curso. Em todas as etapas, 

haverá participação e acompanhamento do professor-tutor com possibilidade de 

interação professor-participante e participante-participante com mediação do professor. 

Diversas informações sobre como proceder em cada etapa do curso com orientação do 

estudo de cada conteúdo serão realizadas no início das aulas. Durante todo o curso, o 

professor manterá contato para tirar dúvidas, propor exercícios e resolver possíveis 

dificuldades. 

No ambiente virtual, o participante encontra recomendação de estudo por conteúdo, 

informações sobre metodologia, fórum de dúvidas, webmail, atividades, avaliações, 

relatórios de sua participação. 
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5 AMBIENTE VIRTUAL DE APRENDIZAGEM (AVA) 

 

O Instituto Educere usa para seus cursos o ambiente virtual de aprendizagem 

Moodle (Modular Object Oriented Distance Learning). Trata-se de sistema para 

criação e gerenciamento de cursos online, também conhecido como Ambientes 

Virtuais de Aprendizagem (AVA) ou de Learning Management System (LMS). O 

Moodle é um software livre de apoio à aprendizagem.  

 

6 CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO 

 

Serão aprovados os participantes que apresentarem pelo menos 75% de participação 

nas atividades obrigatórias propostas e média aritmética mínima de 7,0 pontos, 

considerando-se as duas avaliações cognitivas que serão realizadas. 

 

7 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

 Divulgar o curso internamente no Tribunal para selecionar os participantes da 

forma que lhe convier; 

 Encaminhar listagem dos servidores inscritos por turma até 2 (dois) dias úteis 

antes do início de cada turma com nome completo e endereço eletrônico; 

 Informar aos participantes que o curso será totalmente a distância e que exige 

conexão à internet no local em que o servidor desejar acessar o ambiente virtual 

do treinamento; 

 Realizar o pagamento até 30 dias após a realização integral de cada curso 

condicionado ao recebimento da respectiva nota fiscal, bem como ao 

recebimento do relatório final da turma  relação de inscritos e relação de 

aprovados. 
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8 OBRIGAÇÕES DO INSTITUTO EDUCERE (CONTRATADO) 

 Enviar mensagem antes da data de início do curso a todos os participantes com 

informações e orientações de acesso ao ambiente virtual do Instituto Educere; 

 Informar a cada participante horário de atendimento, endereço eletrônico e 

telefone do Instituto para solução de eventuais problemas; 

 Manter turmas exclusivas aos servidores da instituição com logomarca e 

indicação do nome do Tribunal; 

 Responder às demandas da contratante (por telefone ou e-mail) em até 48 horas 

em dias úteis desde que o contato seja realizado diretamente pelo Tribunal; 

 Responder às dúvidas dos participantes em até 48 horas em dias úteis; 

 Não incluir ou retirar participante sem autorização do Tribunal por escrito; 

 Esclarecer aos participantes o funcionamento adequado do curso e prestar 

suporte técnico ao acesso dos participantes sempre que necessário; 

 Prestar tutoria exclusivamente com os professores indicados na proposta; 

 Disponibilizar ao Tribunal relatórios periódicos (semanais) que informem a 

situação dos participantes durante o curso; 

 Entregar à contratante em até 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 

conclusão de cada turma, os resultados finais das avaliações dos alunos; 

 Realizar avaliação cognitiva do curso no ambiente virtual; 

 Disponibilizar a emissão dos certificados digitais no ambiente virtual; 

 Enviar nota fiscal até cinco dias após o envio do relatório final; 

 Cumprir o programa que integra a presente proposta; 

 Arcar com despesas administrativas relacionadas ao ambiente virtual e aos 

impostos; 

 Manter o acesso dos participantes ao ambiente virtual disponível durante 24 

horas por dia, todos os dias da semana, exceto para ajustes ou problemas 

técnicos na rede; 

 Ressarcir em igual período à contratante os dias em que o curso estiver fora do 

ar por problemas técnicos na rede ou para ajustes.
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9 INVESTIMENTO 

Investimento por participante: 

até 100 participantes: R$ 180,00 (cento e oitenta reais) por participante. 

101 a 200 participantes: R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por participante. 

201 a 400 participantes: R$ 140,00 (cento e quarenta reais) por participante. 

Mais de 400 participantes: R$ 130,00 (cento e trinta reais) por participante. 

 

O investimento contempla: 

9.1 material didático digital; 

9.2 todos os impostos; 

9.3 tutoria do professor; 

9.4 apoio operacional. 

 

Validade da proposta: 120 dias.

10 DADOS DO INSTITUTO EDUCERE 

 

Razão social: Instituto Educere LTDA 

CNPJ: 04.403.920/0001-01  

Endereço: QMSW 05 Lote 10 Bloco C sala 54 - CEP: 70.658-000  Brasília-DF 

Telefones: 61-3046-8481 ou 98408-1181 

Contato: institutoeducere@institutoeducere.com.br 

 

Dados Bancários: 

Banco: Itaú 

Agência: 6913 

Conta: 04599-0 
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Flavia Bezerra <flavianoteletrabalho@gmail.com>

Re: Instituto Educere - proposta do curso de Redação Oficial com os ajustes
solicitados

Flavia Bezerra <flavianoteletrabalho@gmail.com> 15 de março de 2021 10:12
Para: Instituto Educere <institutoeducere@institutoeducere.com.br>

Bom dia!

Confirmado o recebimento da proposta. Vamos analisar e em seguida, pediremos as demais documentações
necessárias.

Grata.

Em seg., 15 de mar. de 2021 às 09:34, Instituto Educere <institutoeducere@institutoeducere.com.br> escreveu:
Flávia,

espero que esteja tudo bem!

O professor nos respondeu que fará os ajustes solicitados.

Encaminho, assim, a proposta atualizada.

Peço a gentileza de confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Rosa Paula

Instituto Educere
61 3046 8481
www.institutoeducere.com.br

Em sex., 12 de mar. de 2021 às 11:18, Flavia Bezerra <flavianoteletrabalho@gmail.com> escreveu:
Bom dia,

Recebemos a análise da Corregedoria que segue em anexo. Solicito informação se serão possíveis as
alterações sugeridas. Caso positivo, solicito uma nova proposta para a realização a partir de maio do corrente
ano.

Atenciosamente

Flávia Helena

Em seg., 8 de fev. de 2021 às 15:05, Flavia Bezerra <flavianoteletrabalho@gmail.com> escreveu:
Grata.

Vou encaminhar para a Corregedoria analisar.

Em seg., 8 de fev. de 2021 às 14:31, Instituto Educere <institutoeducere@institutoeducere.com.br> escreveu:
Flávia,

espero que esteja tudo bem!
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O seu acesso ao curso de Redação Oficial com ênfase em cartórios eleitorais já está disponível.

Orientações para o acesso:

1. digitar www.institutoeducere.com.br/ead

2. Login:
usuário: secap@tre-ce.jus.br
senha: 123456

3. clicar no curso

Caso tenha alguma dificuldade, basta nos informar!

Peço a gentileza de informar se recebeu esta mensagem.

Atenciosamente,

Rosa Paula

Instituto Educere
61 3046 8481
www.institutoeducere.com.br

Em seg., 8 de fev. de 2021 às 12:53, Flavia Bezerra <flavianoteletrabalho@gmail.com> escreveu:
Grata

Em seg., 8 de fev. de 2021 às 12:44, Instituto Educere <institutoeducere@institutoeducere.com.br>
escreveu:

Flávia, 

espero que esteja tudo bem com você!

Pedirei ao suporte técnico liberar o seu acesso ainda hoje.

Aviso a você quando estiver liberado e as orientações de acesso.

Atenciosamente, 

Rosa Paula 
Instituto Educere 

Em seg, 8 de fev de 2021 13:30, Flavia Bezerra <flavianoteletrabalho@gmail.com> escreveu:
Boa tarde!!

Não foi possível realizarmos o curso de Redação Oficial com ênfase em cartórios eleitorais no ano
passado, mas queremos submeter a possibilidade da contratação novamente à Corregedoria do
TRE/CE. Para tanto, solicitamos um login de acesso para que a área citada possa analisar o
conteúdo do curso.

Grata

Flávia Helena
Seção de Capacitação

Gmail - Re: Instituto Educere - proposta do curso de Redação Oficial co... https://mail.google.com/mail/u/1?ik=5f349f38e3&view=pt&search=all&...

2 of 3 05/04/2021 13:34

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/04/2021 13:20:29
Por: FLAVIA HELENA BEZERRA COSTA GALVAO

T
R

E



Gmail - Re: Instituto Educere - proposta do curso de Redação Oficial co... https://mail.google.com/mail/u/1?ik=5f349f38e3&view=pt&search=all&...

3 of 3 05/04/2021 13:34

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 05/04/2021 13:20:29
Por: FLAVIA HELENA BEZERRA COSTA GALVAO

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
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008698/17-00.08

PODER JUDICIÁRIO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

PRSTM/DIREG/DIRAD/COLIC/SECOT

Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos,  para  fins  de  comprovação de  capacidade  técnica,  que  o INSTITUTO EDUCERE

LTDA - ME., inscrito no CNPJ sob no 04.403.920/0001-01, com sede no QMSW 05, Lote 10,
Bloco  C,  Sala  54,  Sudoeste,  Brasília-DF,  CEP:  70.658-000,  ministrou  os  cursos  abaixo
relacionados, para servidores da Justiça Militar da União, na modalidade à distância, de acordo com
o Contrato nº 18/2017 (Processo nº 143/2017 – SEI nº 008698/17-00.08):

Curso Nº de Participantes Carga Horária
Processo Administrativo Disciplinar 40 40
Português Completo 62 60
Direito Constitucional 18 60

Atestamos, ainda, que a referida empresa cumpriu com todas as obrigações assumidas, nada 
havendo em nossos arquivos até a presente data, que possa desaboná-la.

Alyssa Maria de Velloso Vianna Gomes

Coordenadora de Licitações e Contratos

Documento assinado eletronicamente por ALYSSA MARIA DE VELLOSO VIANNA GOMES, 
COORDENADOR(A) DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, em 25/06/2018, às 17:10 (horário de 
Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1081558 e o 
código CRC E1EE0B6F.

1081558v8
Setor de Autarquias Sul, Praça dos Tribunais Superiores - Bairro Asa Sul - CEP 70098-900 - Brasília - DF - http://www.stm.jus.br/
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Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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                         SERVICO PUBLICO FEDERAL

 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O

                                                                  PAGINA:   1

 EMISSAO    : 15Abr20 NUMERO: 2020NE000331

 ESPECIE    : 07 -  ORIGINAL                    DOC. REFEREN:     2020PE000314

 EMITENTE   : 070027/00001 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE TOCANTINS

 CNPJ       : 05789902/0001-72 FONE: (063)3229-9755

 ENDERECO   : 202 NORTE, AV. TEOTONIO SEGURADO,CONJ. 01, LOTES 1 E 2, PL. NORTE

 MUNICIPIO  : 9733 - PALMAS                              UF: TO CEP: 77006-214

 CREDOR     : 04403920/0001-01 - INSTITUTO EDUCERE LTDA

 ENDERECO   : SHC/SW QMSW 05 S/N LOTE  10 SETOR SUDOESTE

 MUNICIPIO  : 9701 - BRASILIA                            UF: DF CEP: 70680-500

 TAXA CAMBIO:

 OBSERVACAO / FINALIDADE

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO EM EAD, VIA INTERNET

 CUJO TEMA É "REDAÇÃO OFICIAL - COM FOCO NOS ATOS CARTORÁRIOS"

 CLASS : 1 14126 02122003320GP0017 167883 0100000000 339039 070119 TO CAPPAC

 TIPO  : ORDINARIO  MODAL.LICIT.: INEXIGIBILIDADE

 AMPARO: LEI8666           INCISO: 02     PROCESSO: 00037527920206278000

 UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: TO / 9733

 ORIGEM DO MATERIAL      :

 REFERENCIA: ART25/02 LEI8666/93               NUM. ORIG.:

 VALOR ORIGINAL :               7.200,00

 SETE MIL E DUZENTOS REAIS*****************************************************

 ******************************************************************************

 ******************************************************************************

 ******************************************************************************

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 339039 SUBITEM: 48 -SERVICO DE SELECAO E TREINAMEN

 SEQ.: 1   QUANTIDADE:                1 VALOR UNITARIO:              7.200,00

                                        VALOR DO SEQ. :              7.200,00

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO EM EAD, VIA INTERNET

 CUJO TEMA É "REDAÇÃO OFICIAL - COM FOCO NOS ATOS CARTORÁRIOS"

                                          T O T A L  :               7.200,00

        -----------------------------          -----------------------------

        CARLOS HENRIQUE MARTINS                HELOISA GOMES DA SILVA

        ORDENADOR                              GESTOR FINANCEIRO

 

HELOISA GOMES DA SILVA
Coordenador

Documento assinado eletronicamente em 16/04/2020, às 10:17, conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

CARLOS HENRIQUE DRUMOND SOARES MARTINS
Secretário de Administração e Orçamento
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Flavia Bezerra <flavianoteletrabalho@gmail.com>

Informação contratação com EDUCERE (EJE-TRE-MS)

Narayana da Costa Marques <narayana.marques@tre-ms.jus.br> 9 de abril de 2021 12:55
Para: flavianoteletrabalho@gmail.com

Boa tarde Flávia,
Perdão pela demora na resposta, estava com problemas no acesso remoto. O processo de
contratação com a Educere foi feito pela EJE e pelo que pude constatar na informação (anexa)
foi para 27 servidores.
Atenciosamente,

--
NARAYANA DA COSTA MARQUES
Técnico Judiciário- Seção de Capacitação e Ensino a Distância
narayana.marques@tre-ms.jus.br
Ramal: 7038

INFO EJE.pdf
121K

Gmail - Informação contratação com EDUCERE (EJE-TRE-MS) https://mail.google.com/mail/u/1?ik=5f349f38e3&view=pt&search=all&...

1 of 1 12/04/2021 10:38

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/04/2021 12:15:33
Por: JOSE VALDIR LINHARES JUNIOR

T
R

E



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/04/2021 12:15:33
Por: JOSE VALDIR LINHARES JUNIOR

T
R

E



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/04/2021 12:15:33
Por: JOSE VALDIR LINHARES JUNIOR

T
R

E



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 23/04/2021 12:15:33
Por: JOSE VALDIR LINHARES JUNIOR

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 058081/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

JOSE VALDIR LINHARES JUNIOR
Assinado eletronicamente em 23/04/2021 12:15:33

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



05/02/2021

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO EDUCERE LTDA
CNPJ: 04.403.920/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:25:29 do dia 05/02/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2021.
Código de controle da certidão: D4DC.5A42.32E1.D290
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO EDUCERE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.403.920/0001-01
Certidão nº: 11644016/2021
Expedição: 05/04/2021, às 14:10:36
Validade: 01/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 
Certifica-se que INSTITUTO EDUCERE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 04.403.920/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA  

SUBSECRETARIA DA RECEITA 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 146061447712021
NOME: INSTITUTO EDUCERE LTDA
ENDEREÇO: SHC/SW QMSW 05 LOTE 10 BLOCO C LOJA 54 TERREO
CIDADE: SETOR SUDOESTE
CNPJ: 04.403.920/0001-01
CF/DF: 0742410800147 - ATIVA

FINALIDADE: LICITACAO

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados. 
 

 
Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 25 de julho de 2021. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o
Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

 
Certidão emitida via internet em 26/04/2021 às 10:33:26 e deve ser validada no endereço
https://www.receita.fazenda.df.gov.br.CD:01

https://www.receita.fazenda.df.gov.br/
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.403.920/0001-01
Razão Social:INSTITUTO EDUCERE LTDA
Endereço: ST QMSW 5 LT 10 BL C LJ 54 TERREO / SETOR SUDOESTE / BRASILIA /

DF / 70680-500

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/04/2021 a 11/05/2021 
 
Certificação Número: 2021041201390960221316

Informação obtida em 26/04/2021 10:35:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir







 

 

 

 

Declaração conjunta de nepotismo e de contratação de menor ao TRE-CE 

 
 
Instituto Educere, CNPJ 04.403.920/0001-01, por intermédio de diretor e representante 

legal, Marcelo Whately Paiva, RG 632.823 SSP-DF e do CPF 038.248.468-10, DECLARA: 
 
I – para fins do disposto no inciso VI do art. 2º da Resolução CNJ nº 7/2005, que não há em seu 
quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até 
o terceiro grau, inclusive, de magistrados ocupantes de cargo de direção ou no exercício de 
funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 
 
II - para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ou emprega 
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 
III - para fins do disposto na Resolução CSJT nº 103, de 25 de maio de 2012, não ter sido 
condenada, a empresa ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça 
ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 
170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 
5.017/2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nºs 29 e 105. 

 
IV - que não possui inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores 
em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTE/SDH nº 2, de 12 
de maio de 2011. 
 
V – que obedece as normas técnicas de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, do 
Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
VI – que fornece aos seus empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários 
para a execução dos serviços e que fiscaliza seu uso, em conformidade com a Norma 
Regulamentadora nº 6 – MTE. 
 

Brasília-DF, 23 de abril de 2021. 
 

 

Marcelo Whately Paiva 

Diretor 

 

QMSW 05 Lote 10 Bloco C sala 54 – Brasília - CEP: 70.658-000 – telefone: 61-3046-8481 
www.institutoeducere.com.br 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
Secretaria de Gestão de Pessoas

Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento

 PROJETO BÁSICO PARA AÇÕES DE TREINAMENTO

1 – OBJETO:

 Contratação de prestação de serviços técnicos profissionais especializados de capacitação
através de contratação do curso “Redação Oficial  com Ênfase em Cartórios Eleitorais”,  a  ser
realizado via EAD pelo Instituto Educere, CNPJ 04.403.920.0001-01, consoante descrição abaixo:

Redação

Oficial com

Ênfase em

Cartórios

Eleitorais

Objetivos

Desenvolver  no  participante  a  capacidade  de  dominar  as
padronizações e orientações da redação oficial  e  aprofundar
seus  conhecimentos  sobre  o  processo  eleitoral  e  os
procedimentos técnicos.

Síntese do

Conteúdo

1. Linguagem Oficial
2. Padronizações
3. Processo Eleitoral
4. Ações de Investigação na Justiça Eleitoral (AIJE)
5. Ação de Impugnação ao Mandato Eletivo
6. Recurso Contra Expedição de Diploma (RCED)
7. Atos de comunicação e propaganda eleitoral

Carga Horária 40h

Participantes 115 (Turma 1) servidores das ZEs
115 (Turma 2) servidores das ZEs

Período Junho (Turma 1)
Setembro (Turma 2)

Modalidade EAD

Valor total
R$ 140,00 (Por participante)
R$ 32.200,00 (EMPENHO ESTIMATIVO)

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente capacitação justifica-se pela necessidade de atender à demanda apresentada
por algumas zonas eleitorais,  constante do Plano Diretor de Desenvolvimento de Competências
2020/2021, conforme documento PAD nº 158.262/2020, aprovado na Portaria TRE nº 531/2020,
publicada no DJE nº 175 de 17/09/2020. Ressalte-se, ainda, que o último curso contratado sobre
esse tema para as zonas eleitorais foi em 2011.

3 – CARACTERIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE: 

A contratação direta dos serviços de capacitação em questão possui fundamento no art.
25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei n.º 8.666/1993:

Art.  25.   É  inexigível  a  licitação  quando  houver  inviabilidade  de
competição, em especial:
(...)
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13
desta Lei, de natureza singular,  com profissionais ou empresas de
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notória  especialização,  vedada  a  inexigibilidade  para  serviços  de
publicidade e divulgação;

Art.  13.   Para  os  fins  desta  Lei,  consideram-se  serviços  técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:
(...)
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

 O Tribunal de Contas da União consolidou seu posicionamento quanto à possibilidade de
contratação, por inexigibilidade de licitação, de serviços técnicos prestados por pessoas físicas ou
jurídicas, por meio da Súmula TCU n.º 252/2010, bem como em face nova redação, conferida pelo
Acórdão n.º 1437/2011 - Plenário, à Sumula TCU n.º 39/2011, nos seguintes termos:

[Súmula n.º 252/2010]
A  inviabilidade  de  competição  para  a  contratação  de  serviços
técnicos,  a que alude o inciso II  do art.  25 da Lei  nº 8.666/1993,
decorre da presença simultânea de três requisitos:  serviço técnico
especializado,  entre  os  mencionados  no  art.  13  da  referida  lei,
natureza singular do serviço e notória especialização do contratado”.

[Súmula n.º 39/2011]
A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos
com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é
cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de
exigir,  na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade
insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação
inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da
Lei nº 8.666/1993.

De  igual  modo,  enfatizando  a  singularidade  do  serviço  a  ser  prestado,  destaca-se
Orientação Normativa n.º 18, de 1º/04/2009, da Advocacia-Geral da União:

CONTRATA-SE  POR  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  25,  INC.  II,  DA  LEI  Nº  8.666/93,
CONFERENCISTAS  PARA  MINISTRAR  CURSOS  PARA
TREINAMENTO  E  APERFEIÇOAMENTO  DE  PESSOAL,  OU  A
INSCRIÇÃO  EM  CURSOS  ABERTOS,  DESDE  QUE
CARACTERIZADA  A  SINGULARIDADE  DO  OBJETO  E
VERIFICADO TRATAR-SE DE NOTÓRIO ESPECIALISTA. 

Assim, consoante ao mencionado inciso VI do art. 13 da Lei n.º 8.666/1993, os serviços de
capacitação,  objeto  da  almejada  contratação,  são  considerados  como  serviços  técnicos
profissionais especializados, uma vez que exigem profissional com formação e experiência na
área, comprovadas pelo curriculum dos tutores, atestados de capacidade  técnica apresentados,
prática na metodologia e a tecnologia necessária ao bom desempenho do curso.

4 – RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Trata-se de empresa conceituada no mercado que já  ministrou esse treinamento  para
diversos órgãos como TRE/TO, TRE/MS, TRE/PA e TSE, tendo, tanto a empresa como os tutores,
expertise necessária no tema e na metodologia.
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5 – JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Como justificativa  do preço,  seguem anexadas notas de empenho  de  contratações de
cursos semelhantes e com a mesma temática.

6 – CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PTRES - Programa de Trabalho Resumido :
084.574 - Capacitação de Recursos Humanos
PI - Plano Interno :
ECE TREINA
Elemento de Despesa:
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Subelemento:
48 - Serviços de Seleção e Treinamento

7 – ANEXOS:

Proposta da empresa (doc nº 57.959/2021); notas de empenho para justificativa de preço
(doc nº  58.081/2021);  atestados  de  capacidade  técnica  (doc nº  58.014/2021);  certidões  de
regularidade tributária (doc nº 58.052/2021) e declaração de que a empresa não emprega menor
de idade (doc nº  58.2542021), salvo na condição de aprendiz, na forma do exigido no art. 7°,
XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

8 – RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:

Fortaleza, 26.04.2021

(assinado eletronicamente)
Francisco Ednardo Carneiro de Almeida
Seção de Capacitação
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO

Informação: 35/2021 26 de abril de 2021
PAD n.º 14.312/2020

Sr. Secretário,

Cuida-se  de  proposta  de  treinamento  a  ser  realizado  para  atender  à

demanda  de capacitação  apresentada por algumas zonas eleitorais,  constante do

Plano  Diretor  de  Desenvolvimento  de  Competências  2020/2021,  conforme

documento PAD nº 158.262/2020, aprovado na Portaria TRE nº 531/2020, publicada

no DJE nº 175 de 17/09/2020.

Aplicando-se  o  Princípio  de  Economicidade,  analisando  proposta

apresentada no DOC nº 57.959/2021, objetiva-se a contratação de 230 (duzentas e

trinta) vagas no curso “Redação Oficial com Ênfase em Cartórios Eleitorais”, a ser

realizado  via  EAD  pelo  Instituto  Educere  Ltda,  inscrito no  CNPJ  sob  o  nº

04.403.920.0001-01.

No  tocante à  pertinência  do  tema,  esta  seção  solicitou  análise  da  CRE

quanto  ao  conteúdo  e  viabilidade  temporal,  obtendo  manifestação  favorável  nos

DOCs nºs  119493/2020,  34682/2021 e  35917/2021,  propondo ajustes que foram

acatados pela empresa, conforme e-mail presente no DOC nº 47755/2021.

Em atendimento à recomendação constante no Parecer nº 163/2013 da SCI

(Prot. nº 25.919/2013), a SECAP juntou projeto básico para a presente contratação

(doc nº 58.793/2021), com a devida justificativa.

Ademais,  seguem certidões de regularidade da empresa junto à Receita

Federal, Tribunal Superior do Trabalho, Fazenda do Distrito Federal, Certificado de

regularidade junto à Caixa Econômica Federal, Consulta consolidada de PJ junto ao

Tribunal  de  Contas  da  União,  Conselho  Nacional  de  Justiça  e  Portal  da

Transparência do Governo Federal  e  declaração de não emprego de menor por

parte da empresa, presentes no DOC nº 58789/2021.
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Apresentamos quadro resumo:

PÚBLICO-ALVO 2 (dois) Servidores por Zona Eleitoral

INSTITUIÇÃO Instituto Educere Ltda.

EVENTO Redação Oficial com Ênfase em 
Cartórios Eleitorais

CARGA HORÁRIA 40 horas-aulas

MODALIDADE EAD

Nº DE VAGAS 230

PERÍODO DE REALIZAÇÃO Junho e setembro de 2021

DIÁRIAS E PASSAGENS (   ) Sim     ( X ) NÃO

PREVISÃO NO PDDC 2021 ( X )SIM    (   )Não

VALOR R$ 32.200,00

TIPO DE EMPENHO (X) ESTIMATIVO

À SGP para análise e conhecimento e, em seguida, à COLIC para verificar o

amparo legal da contratação.

(assinado eletronicamente)
José Valdir Linhares Júnior
Matrícula 67617

(assinado eletronicamente)
Francisco Ednardo Carneiro de Almeida
Seção de Capacitação

De acordo.

(assinado eletronicamente)
Alaise Azevedo Rodrigues Mota
Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento

De acordo.

À COLIC para as manifestações cabíveis.

(assinado eletronicamente)
Cyntia Monteiro Dantas Toscano
Secretária de Gestão de Pessoas, em exercício
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 058984/2021 GIOVANA

Fortaleza, 26 de Abril de 2021.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Para prestar a devida informação.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PAD - Informação
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INFORMAÇÃO n.º 14/2021 - Processo PAD N.º 14312/2020
Curso de Redação Oficial com ênfase em Cartório Eleitoral

Inexigibilidade (Lei n.° 8.666/93, art. 25, II, c/c art. 13)

Informamos acerca da solicitação da Seção de Capacitação – SECAP sobre a oferta do
curso de Redação Oficial com ênfase em Cartório Eleitoral, para treinamento dos servidores das Zonas
Eleitorais, através da modalidade EAD, a ser realizado pelo Instituto Educere, inscrito no CNPJ sob o
nº04.403.920/0001-01, com carga horária de 40 h/a, sendo custo total de R$ R$ 32.200,00, na forma
exposta no Termo de Referência, Doc. PAD n.º 58.793/2021.

Para justificar a presente contratação, o item 2 do Projeto Básico dispõe sobre a
fundamentação e as necessidades da Administração e discorre no item 3 quanto à adoção de
inexigibilidade de licitação, por se tratar de serviços técnicos de capacitação (documento 58.793/2021).

A Lei n.º 8.666/93, que regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição Federal, institui normas
para Licitações e Contratos da Administração Pública, e dispõe no art. 25, caput e inciso II, c/c art. 13, VI, o
seguinte, in verbis:

“Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial: (...)
II – Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empresa de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;”

“Art. 13 – Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a: (...)
VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.”

A contratação em comento, portanto, atende aos requisitos legais de contratação por
inexigibilidade, uma vez que o objeto do contrato está definido em lei como serviço técnico, sem natureza
de publicidade ou divulgação, como requer a Lei n.º 8.666/93.

Quanto à documentação fiscal e trabalhista exigida para a contratação com o Poder
Público, estão presentes as certidões emitidas após consultas realizadas aos sítios eletrônicos da
Secretaria da Receita Federal, Caixa, Justiça do Trabalho e Justiça Estadual do Distrito Federal, onde
restou comprovada a regularidade fiscal e trabalhista do Instituto Educere, inscrito no CNPJ sob o
nº04.403.920/0001-01. Constam também as certidões das consultas ao Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, Portal da Transparência quando à
inclusão do contratado no cadastro CEIS e a Declaração de cumprimento do art. 7º, XXXIII da Constituição
Federal, documentos PAD nº 58.789/2021 e 58.254/2021, comprovando as exigências de habilitação da
futura contratada.

Foram acostadas Notas de Empenho de outros órgãos públicos, onde o mesmo curso foi
ministrado pela empresa, demonstrando do valor similar ao da presente contratação, doc. PAD n.º
58.081/2021, e Atestados de Capacidade Técnica, doc. PAD n.º 58.014/2021.

Desta forma, consideramos cabível a presente contratação através de inexigibilidade de
licitação (ao teor do art. 25, II, c/c art. 13, VI da Lei n.º 8.666/93), condicionada a existência de saldo
orçamentário para fazer face à presente despesa, a ser informado pela Secretaria de Orçamento e
Finanças.

Encaminhamos o expediente à COLIC e SAD para ciência e providências cabíveis e à
consideração superior para decidir a presente contratação.

Fortaleza/CE, 27 de abril de 2021.

(Assinado eletronicamente)
Seção de Licitações – SELIC

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/04/2021 09:11:41
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 059447/2021 ANDREIA

Fortaleza, 27 de Abril de 2021.

 

À

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

 

Para ciência e providências.

 

ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/04/2021 09:12:12
Por: ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ
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- ANDREIA VASCONCELOS TOMAZ, em 27/04/2021 09:12:12. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 059792/2021 GIOVANA

Fortaleza, 27 de Abril de 2021.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para informar saldo orçamentário e encaminhar à GADIR.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 27/04/2021 12:44:21
Por: GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS
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PODER  JUDICIÁRIO  FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Processo 14312/20

Valor da Despesa R$ 32.200,00

Disponibilidade Orçamentária R$ 32.200,00

-

Sim x

Não

ALOCAÇÃO DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO RESUMIDO – PTRES

X

167864 – Pleitos Eleitorais

Outro:

GRUPO DA DESPESA

3 – Outras Despesas Correntes x

4 – Investimento

FONTE ORÇAMENTÁRIA

0100 -  Recursos Ordinários X

Outra:

OBSERVAÇÕES

Objeto: Curso “Redação Oficial com Ênfase em Cartórios 
Eleitorais’.

Saldo já utilizado para Dispensa 
(Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93)

SUFICIÊNCIA ORÇAMENTÁRIA PARA ATENDER A 
DEMANDA

167625 – Julgamento de Causas e 
Gestão Admninistrativa – P.O. 1

186077 – Capacidade de Recursos 
Humanos

167866 – Implantação do Sistema 
de Automação de Identificação 
Biométrica

0127 – Custas e Emolumentos – 
Poder Judiciário

339039-48 CE CAPRHU  – Feita reserva orçamentária

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/04/2021 10:38:59
Por: ALANA CASSIA CARLOS DE OLIVEIRA e outro
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IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 30/04/2021 09:32:33
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 060526/2021 GRACE

Fortaleza, 28 de Abril de 2021.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para análise e procedimentos cabíveis.

 

GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 28/04/2021 11:02:55
Por: GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU
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Este documento foi assinado por:
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PAD - Informação
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Assinado eletronicamente em 28/04/2021 11:02:55
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 062216/2021 IBERE

Fortaleza, 30 de Abril de 2021.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Para apreciação.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 30/04/2021 09:35:33
Por: IBERE COMIN NUNES
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IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 30/04/2021 09:35:33
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PODER  JUDIC IÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ
ASSESSORIA DA DIRETORIA - 

GERAL

ANÁLISE E INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO (art. 25,II, c/c

13, VI, Lei nº 8.666/93)
Processo PAD n. 14.312/2020

INFORMAÇÃO DA ASDIR

Sr. Diretor-Geral,

Trata-se  de  solicitação,  oriunda  da  SECAP,  para  participação  dos  servidores  das  Zonas

Eleitorais  no evento “Curso de Redação Oficial  com ênfase em Cartório Eleitoral”,  a  ser  ministrado pelo

Instituto  Educere,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  número  04.403.920/000-01,  com  carga  horária  de  40h/a  na

metodologia EAD.

Indica-se que a presente contratação possa ser feita por meio de inexigibilidade de licitação,

com esteio no art. 25, II c/c o art. 13, VI1, da Lei n º 8.666/93, haja vista se tratar de contratação de serviço

técnico de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, sem natureza de publicidade ou divulgação.

Ressalta-se  que  a  presente informação  segue  o  padrão  adotado  pela  Portaria  DIGER n.º

295/2018, que determina a utilização das listas de verificação da Advocacia-Geral da União para atuação

desta Assessoria Jurídica na fase interna dos processos licitatórios.

A seguir, a análise jurídica do Processo de Contratação Direta por inexigibilidade:

ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 

SIM / 
NÃO 

DOC. PAD. OBS.

1. Abertura de processo administrativo 
devidamente autuado, protocolado e 
numerado (art. 38, caput, da Lei nº 
8.666/93 e Portaria Interministerial n. 
1.677/2015 - DOU de 08.10.2015, Seção 1, 
pg.31 ou da Portaria Normativa nº 1.243, de
21.09.2006, do Ministério da Defesa)?

SIM Pad. Nº 
14.312/2020

2. Consta a solicitação/requisição da 
alienação, da compra, serviço ou obra, 
elaborada pelo agente ou setor 
competente? Acórdão 254/2004-Segunda 
Câmara-TCU

SIM 108.588/2020

3. Há justificativa fundamentada dos 
quantitativos (bens/serviços) requisitados, 
tais como demonstrativo de consumo dos 
exercícios anteriores, relatórios do 
almoxarifado e/ou outros dados objetivos 
que demonstrem o dimensionamento 
adequado da aquisição/contratação?

N.A. Participação de servidores 
em um congresso.

4. Há manifestação sobre práticas e/ou 
critérios de sustentabilidade 
economicamente viáveis adotados no 
procedimento licitatório (TCU, Ac. 
2.380/2012-2ª Câmara)?

N.A

1 Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
[...] VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
[...] II – para contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/05/2021 09:24:57
Por: ROBERTA MARTINS DE CASTRO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- ROBERTA MARTINS DE CASTRO, em 07/05/2021 09:24:57. Assinatura eletrônica.
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PODER  JUDIC IÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ
ASSESSORIA DA DIRETORIA - 

GERAL

ANÁLISE E INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO (art. 25,II, c/c

13, VI, Lei nº 8.666/93)
Processo PAD n. 14.312/2020

5. A autoridade competente justificou a 
necessidade do objeto da contratação direta
(art. 26, caput, Lei n° 8.666/93 e art. 2º, 
caput, e parágrafo único, VII, da Lei nº 
9.784/99)?

 SIM 58.793/2021
Item 2

6. A justificativa contempla a caracterização
da situação de dispensa (art. 17, art. 24, III 
e seguintes da Lei 8.666/93) ou de 
inexigibilidade de licitação (art. 25, Lei 
8.666/93), com os elementos necessários à 
sua configuração (art. 26, caput, e 
parágrafo 1°, I, Lei n° 8.666/93)?

 SIM 58.793/2021
Item 3

7. Existe parecer técnico apto a justificar 
e/ou configurar a hipótese legal de 
contratação direta aplicável ao caso 
concreto (art. 38, inc. VI, da Lei nº 
8.666/93)?

 SIM 59.444/2021 Informação da SELIC.

8. No caso de aquisição de bens, consta 
documento contendo as especificações e a 
quantidade estimada do objeto, observadas 
as demais diretrizes do art. 15 da Lei 
8.666/93?

N.A

9. Existe declaração de exclusividade 
expedida pela entidade competente, no 
caso de inexigibilidade de licitação do art. 
25, I, Lei 8.666/93?

N.A

10. A administração averiguou a veracidade
do atestado de exclusividade apresentado 
nos termos do art. 25, I, da Lei n 8.666/93? 
(Orientação Normativa AGU n° 16, de 1° de 
abril de 2009)

N.A

11. Em se tratando de contratação de obra 
ou serviço, há Projeto Básico (arts. 6°, IX, 
7°, § 2°, I, e § 9°, Lei 8.666/93)?

SIM 58.793/2021

12. No caso do item anterior, consta a 
aprovação motivada do Projeto Básico pela 
autoridade competente (art. 7º, § 2º, I da Lei
nº 8.666/93)?

NÃO O  projeto  básico  poderá  ser
aprovado  conjuntamente  com
a autorização da  contratação.

13. Para contratação de obras ou serviços, 
foi elaborado, se for o caso, o projeto 
executivo (art. 6°, X e 7° II e § 9°, Lei n° 
8.666/93), ou autorizado que seja realizado 
concomitantemente com a sua execução 
(art. 7°, §§ 1° e 9°, Lei 8.666/93)?

N.A.   

14. Em sendo objeto da contratação direta, 
obra ou serviço, existe orçamento detalhado
em planilhas que expresse a composição de 
todos os seus custos unitários baseado em 
pesquisa de preços praticados no mercado 
do ramo do objeto da contratação (art. 7º, § 
2º, II e art. 15, XII, “a”, IN/SLTI 02/2008), 
assim como a respectiva pesquisa de preços
realizada (art. 43, IV da Lei nº 8.666/93 e 
art. 15, XII, “b”, IN/SLTI 02/2008 e IN/SLTI 

N.A   

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 07/05/2021 09:24:57
Por: ROBERTA MARTINS DE CASTRO
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PODER  JUDIC IÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ
ASSESSORIA DA DIRETORIA - 

GERAL

ANÁLISE E INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO (art. 25,II, c/c

13, VI, Lei nº 8.666/93)
Processo PAD n. 14.312/2020

05/2014)? 

15. No caso de compras, consta a pesquisa 
de preços praticados pelo mercado do ramo 
do objeto da contratação (art. 15, III, Lei nº 
8.666/93 e IN 05/2014)?

N.A

16. Quando da utilização de método de 
pesquisa diverso do disposto no §2º do art. 
2º da IN/SLTI 05/2015, foi tal situação 
justificada? (art. 2º, § 3º da IN/SLTI 05/2014)

N.A

17. No caso de pesquisa com menos de três 
preços/fornecedores, foi apresentada 
justificativa? (art. 2º, § 5º da IN/SLTI 
05/2014)

N.A

18. Existe justificativa quanto à aceitação 
do preço ofertado pela futura contratada 
(parágrafo único, III, art. 26, Lei n° 
8.666/93)?

SIM 58.793/2021
Item 5

19. Foram indicadas as razões de escolha do
adquirente do bem, do executante da obra, 
do prestador do serviço ou do fornecedor do
bem (parágrafo único, II, art. 26, Lei 
8.666/93)?

SIM 58.793/2020
Item 4

20. Em face do valor do objeto, as 
participantes são microempresas, empresas 
de pequeno porte e sociedades 
cooperativas (art. 48, I, da LC nº 123/06, 
art. 6º do Decreto nº 8.538/15 e art. 34 da 
Lei nº 11.488/07)?

N.A

21. Incide uma das exceções previstas no 
art. 10 do Decreto nº 8.538/15, 
devidamente justificada, a afastar a 
exclusividade?

N.A

22. Foram observados os dispositivos legais 
que dispõem sobre a margem de 
preferência? (Decretos ns 7546/2011 e 
8538/2015 e outros)

N.A

23. Há previsão de recursos orçamentários, 
com indicação das respectivas rubricas 
(arts. 7º, § 2º, III, 14 e 38, caput, da Lei nº 
8.666/93)?

SIM 60.475/2021  

24. Se for o caso, constam a estimativa do 
impacto orçamentário financeiro da despesa
prevista no art. 16, inc. I da LC 101/2000 e a
declaração prevista no art. 16, II do mesmo 
diploma na hipótese da despesa incidir no 
caput do art. 16?

N.A.
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PODER  JUDIC IÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
CEARÁ
ASSESSORIA DA DIRETORIA - 

GERAL

ANÁLISE E INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO (art. 25,II, c/c

13, VI, Lei nº 8.666/93)
Processo PAD n. 14.312/2020

25. Constam as seguintes 
comprovações/declarações:
a) de regularidade fiscal federal (art. 193, 
Lei 5.172/66);
b) de regularidade com a Seguridade Social 
(INSS - art. 195, §3°, CF 1988);
c) de regularidade com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS – art. 2°, Lei 
9.012/95);
d) de consulta ao CADIN (inciso III do art. 6º 
da Lei nº 10.522/02, STF, ADI n. 1454/DF);
e) de regularidade trabalhista (Lei 
12.440/11);
f) declaração de cumprimento aos termos 
da Lei 9.854/99; e
g) verificação de eventual proibição para 
contratar com a Administração? 

SIM, 
com 
ressalva
.

58.789/2021 Realizar  consulta  ao  CADIN,
ressaltando  que  o  eventual
registro nesse sistema, por si
só,  não  constitui  óbice  à
celebração  de  contratos
administrativos  (Acórdão  TCU
n° 1134/2017-Plenário).

Verificar  junto  ao  SICAF
eventual  impedimento  de
contratar  com  a
Administração.

Conferida a presente lista de verificação, esta Assessoria, considerando que o  objeto a ser

contratado está definido em lei como serviço técnico, sem natureza de publicidade ou divulgação e tendo

sido informado pela área demandante que preço está compatível ao praticado pela entidade em eventos

similares, sugere-se, s.m.j, que a presente contratação, atendidas as ressalvas apontadas, pode ser feita por

meio de inexigibilidade de licitação, com esteio no art. 25, II c/c o art. 13, VI2, da Lei n º 8.666/93.

Pelo exposto, observados os ditames legais  e constatando-se que o presente procedimento

encontra-se instruído com os demais documentos pertinentes à contratação, opina-se pela viabilidade da

contratação direta, desde que atendidas as ressalvas indicadas     no   tópico   25 da presente lista de

verificação,   bem como a necessidade de incluir o Documento de Oficialização da Demanda e os

Estudos Técnicos Preliminares. 

À consideração superior.

               Fortaleza (CE), [data registrada no sistema]

Roberta Martins de Castro
Assessora-Chefe da ASDIR

Mat. n.º 77.056

2 Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
[...] VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
[...] II – para contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 14.312/2020

DESPACHO

R. h.

Trata-se,  em  síntese,  de  expediente  relativo  à  participação  dos
servidores das Zonas Eleitorais no evento “Curso de Redação Oficial com ênfase
em Cartório Eleitoral”, a ser ministrado pelo Instituto Educere, inscrita no CNPJ
sob o número 04.403.920/000-01, com carga horária de 40h/a na metodologia
EAD.

A Seção de  Licitações  (SELIC)  e  a  Assessoria  da Diretoria-Geral
(ASDIR),  com  ressalvas,  opinaram  pela  possibilidade  da  contratação  direta,
tendo sido informada pela Secretaria de Orçamento e Finanças (SOF) a alocação
de recursos.

Assim, observada a conveniência e oportunidade da administração,
autorizo a contratação,  desde que atendidas as ressalvas apontadas
pela ASDIR, na qualidade de ordenador de despesas por delegação (Portaria
n.º 169/2019), por meio de inexigibilidade, com amparo no art. 25, II c/c o
art.  13,  VI1,  da  Lei  n  º  8.666/93,  adotando,  como  razões  de  decidir,  as
manifestações  prestadas  pela  SELIC  e  ASDIR,  ex vi  art.  50,  §1º,  da  Lei  n.º
9.784/99.

Considerando  que  a  Portaria  TRE/CE  nº  539/2019
estabelece que integram o planejamento da contratação o Documento
de  Oficialização  da  Demanda  e  os  Estudos  Técnicos  Preliminares,  à
SECAP  para  a  inclusão  dos  referidos  documentos,  após,  os  autos
deverão retornar à ASDIR para publicá-los no link da transparência, em
atendimento ao Acórdão nº 2622/2015 do Tribunal de Contas da União
– Plenário.

Em seguida, à SOF, para consulta ao SICAF e CADIN ,  ressaltando
que o eventual registro nesse último, por si só, não constitui óbice à celebração
de contratos administrativos  (Acórdão TCU n° 1134/2017-Plenário),  e demais
providências.

Atendidas todas as ressalvas,  à SGP para comunicar  a presente
decisão à contratada.

Por fim, à COLIC, para as devidas providências, inclusive publicar
extrato de inexigibilidade no DOU.  

        Fortaleza(CE), data registrada no sistema
1 Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos
a:
[...] VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
[...]  II  –  para  contratação  de serviços  técnicos  enumerados  no  art.  13  desta  Lei,  de  natureza  singular,  com
profissionais  ou empresas de  notória  especialização,  vedada a inexigibilidade para serviços  de  publicidade e
divulgação;
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Documento de Oficialização da Demanda 

1 Identificação da Demanda

1.1 Título

Contratação  de  prestação  de  serviços  técnicos  profissionais  especializados  de
capacitação através do curso online.

1.2 Unidade Demandante

Unidade Seção de Capacitação 
(SECAP)

Data 10/05/2021

Responsável pela 
Demanda

Francisco Ednardo Carneiro de Almeida

2 Contexto

2.1 Motivação

Com a finalidade de instruir os servidores das Zona Eleitorais na temática proposta,
visando  atender  à  demanda  apresentada,  constante  do  Plano  Diretor  de
Desenvolvimento  de  Competências  2020/2021,  conforme  documento  PAD  nº
158.262/2020.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

ITEM OBJETO  DA
CONTRATAÇÃO

QUANTIDADE
DE VAGAS

MOTIVAÇÃO/ JUSTIFICATIVA

1 CURSO  REDAÇÃO
OFICIAL  COM
ÊNFASE  EM
CARTÓRIOS
ELEITORAIS

230 Justifica-se pela necessidade de atender
à  demanda  apresentada  por  algumas
zonas  eleitorais,  constante  do  Plano
Diretor  de  Desenvolvimento  de
Competências  2020/2021,  conforme
documento  PAD  nº  158.262/2020,
aprovado na Portaria TRE nº 531/2020,
publicada no DJE nº 175 de 17/09/2020.
Ressalte-se,  ainda,  que  o  último  curso
contratado  sobre  esse  tema  para  as
zonas eleitorais foi em 2011. 
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2.2 Resultados Esperados

Desenvolver  no  participante  a  capacidade  de  dominar  as  padronizações  e
orientações da redação oficial e aprofundar seus conhecimentos sobre o processo
eleitoral e os procedimentos técnicos.

2.3 Alinhamento Estratégico

Alinhamento
Estratégico

Objetivos, Ações e Iniciativas

MAPA ESTRATÉGICO 
2021-2026 (Resolução 
nº 793/2020)

1. Agilidade e produtividade na prestação jurisdicional;
2.. Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas.
https://apps.tre-ce.jus.br/tre/consultas/resolucoes-tre-
ce/doc-resolucao.php?doc=legislacao%7Cresolucoes-
do-tre-ce%7C2020%7Cresolucao-n-o-793-de-17-
11.2020%7Ctre-ce-resolucao-793.pdf

PLS

1. Promover e aprimorar as práticas de sustentabilidade
no âmbito do TRE/CE, com a implantação de medidas
que garantam o uso eficiente e sustentável  dos bens,
materiais e servições prestados;
2.  Difundir  a  prática  de  sustentabilidade  no  TRE/CE,
bem como implementar a sensibilização e a capacitação
do corpo funcional, força de trabalho auxiliar e de outras
partes interessadas.
http://intranet.tre-
ce.jus.br/arquivos/administrativo/gestao-e-
planejamento/plano-de-logistica-sustentavel-pls/plano-
de-logistica-sustentavel-2018 

Objetivos
Organizacionais

1.  Implementar o  Processo  de  Contratações  Públicas
Sustentáveis
http://intranet.tre-
ce.jus.br/arquivos/administrativo/portarias-tre-
ce/diger/2019/portaria-tre-ce-n-o-537-2019 

2.4 Qual a expectativa de tempo de utilização ou validade do objeto a 
ser contratado?

[ X ] Menos de 1 ano  [   ] De 1 a 3 anos  [   ] Mais de 3 anos
Curso de 40 horas-aula a ser ministrado no período de, aproximadamente, um mês.

2.5 Unidades que farão uso do objeto da demanda ou serão 
beneficiadas

[   ] Uma Unidade [   ] Duas unidades [   ] Três unidades [ X ] Mais de Três unidades
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(Todas as Zonas Eleitorais)

2.6 Expectativa de entrega

O  curso  será  realizado  na  modalidade  de  ensino  a  distância,  por  meio  de  um
ambiente virtual especialmente elaborado para o curso. O Instituto Educere usa para
seus cursos o ambiente virtual de aprendizagem Moodle (Modular Object Oriented
Distance Learning).

3 Integrante Demandante na Equipe de Planejamento da 
Contratação

Nome do 
Servidor (titular)

Francisco Ednardo Carneiro de Almeida

Telefone (85)3453-3795 / (85)996979871
E-mail ednardo@tre-ce.jus.br
Nome do servidor
(substituto)

Flávia Helena Bezerra Costa Galvão

Telefone (85)3453-3795
E-mail flaviah@tre-ce.jus.br
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ESTUDOS PRELIMINARES

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS DE CAPACITAÇÃO

1 Análise de Viabilidade da Contratação

1.1 Contextualização

Cuida-se de proposta de treinamento a ser realizado para atender à demanda
de capacitação apresentada por algumas zonas eleitorais, constante do Plano Diretor
de  Desenvolvimento  de  Competências  2020/2021,  conforme  documento  PAD  nº
158.262/2020, aprovado na Portaria TRE nº 531/2020, publicada no DJE nº 175 de
17/09/2020.

1.2 Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante
Demandante

Francisco Ednardo Carneiro de Almeida
Flávia Helena Bezerra Costa Galvão

Integrante
Administrativo

1.3 Definição e Especificação dos Requisitos da Demanda

A capacitação deverá atender ao PDDC 2020/2021, à análise da CRE :
Item Descrição – Material Impresso

01 Plano Diretor de Desenvolvimento de Competências 2020/2021, conforme
documento PAD nº 158.262/2020, aprovado na Portaria TRE nº 531/2020,
publicada no DJE nº 175 de 17/09/2020.

02 DOCs nº 34682/2021, 35917/2021 – Manifestação SCR e SCR

1.3.1 Requisitos Funcionais

Suprir as necessidades de capacitação apontadas pelas Zonas Eleitorais nos
PADs nºs 14973/2020 e 15080/2020, constantes no PDDC 2020/2021.

1.4 Produtos/Serviços Disponíveis no Mercado

Consoante  ao  mencionado  inciso  VI  do  art.  13  da  Lei  n.º  8.666/1993,  os
serviços de capacitação, objeto da almejada contratação, são considerados como
serviços técnicos profissionais especializados, uma vez que exigem profissional com
formação e experiência na área, comprovadas pelo curriculum dos tutores, atestados
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de  capacidade  técnica  apresentados,  prática  na  metodologia  e  a  tecnologia
necessária ao bom desempenho do curso.

Trata-se  de  empresa  conceituada  no  mercado  que  já  ministrou  esse
treinamento para diversos órgãos como TRE/TO, TRE/MS, TRE/PA e TSE, tendo,
tanto a empresa como os tutores, expertise necessária no tema e na metodologia.

Conteúdo programático analisado e validado pela CRE deste Tribunal.

1.5 Custos Totais da Demanda

O custo total da demanda está estimado em R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e
duzentos reais), se todas as 230 vagas solicitadas forem utilizadas.

 

1.6 Escolha e Justificativa do Objeto

As vagas  solicitadas  no  pretendido  curso,  relacionado  no  presente  Estudos
Preliminares,  visam  suprir  lacunas  de  capacitação  na  temática  Redação  Oficial,
identificadas quando da pesquisa  junto  às  Zonas Eleitorais  através dos PADs já
citados.

É um curso específico, elaborado para os Cartórios Eleitorais, já ministrado em
outros  TREs,  analisado  e  de  acordo  com  parecer  da  CRE,  apresentando
características básicas que devem cumprir a finalidade a que se destinam. 

1.7 Descrição do Objeto

A capacitação deverá estar de acordo com as especificações abaixo:
Redação

Oficial com

Ênfase em

Cartórios

Eleitorais

Objetivos

Desenvolver no participante a capacidade de dominar
as  padronizações  e  orientações  da  redação  oficial  e
aprofundar  seus  conhecimentos  sobre  o  processo
eleitoral e os procedimentos técnicos.

Síntese do

Conteúdo

1. Linguagem Oficial
2. Padronizações
3. Processo Eleitoral
4. Ações de Investigação na Justiça Eleitoral (AIJE)
5. Ação de Impugnação ao Mandato Eletivo
6. Recurso Contra Expedição de Diploma (RCED)
7. Atos de comunicação e propaganda eleitoral

Carga Horária 40h

Participantes 115 (Turma 1) servidores das ZEs
115 (Turma 2) servidores das ZEs
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Período Junho (Turma 1)
Setembro (Turma 2)

Modalidade EAD

Valor total
R$ 140,00 (Por participante)
R$ 32.200,00 (EMPENHO ESTIMATIVO)

1.7.1 Alinhamento do Objeto

Alinhado ao Mapa Estratégico 2021-2026, ao Plano de Logística sustentável e
aos objetivos organizacionais.

1.7.2 Benefícios Esperados

Desenvolver  no  participante  a  capacidade  de  dominar  as  padronizações  e
orientações da redação oficial e aprofundar seus conhecimentos sobre o processo
eleitoral e os procedimentos técnicos.

1.7.3 Relação entre a Demanda Prevista e Contratada

A demanda, objeto desta contratação, tem como base de cálculo principal a
necessidade de  capacitação  verificada no  PDDC 2020/2021,  bem como por  sua
especificidade e aprovação pela CRE, oportunizar a todas as Zonas Eleitorais do
Estado a capacitação de dois servidores.

1.8 Adequação do Ambiente

Não  será  necessária  qualquer  adequação  ambiental  para  atendimento  da
demanda,  todo  o  curso  acontecerá  em  Ambiente  Virtual  de  Aprendizagem  da
contratada.

1.9 Orçamento Estimado

O valor destinado à capacitação está suportado no:

PTRES - Programa de Trabalho Resumido :
084.574 - Capacitação de Recursos Humanos
PI - Plano Interno :
ECE TREINA
Elemento de Despesa:
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Subelemento:
48 - Serviços de Seleção e Treinamento
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2 Análise de Riscos

O principal risco, que pode vir a comprometer o sucesso da contratação em
tela,  é  a  não  participação  dos  servidores  por  apresentarem  algum  afastamento
impeditivo no período da realização, bem como dificuldades de acesso a partir do
lugar em que se encontram.. Entretanto, com base na experiência de contratações
anteriores  para  a  aquisição  de  treinamentos/capacitações,  consideramos  BAIXA
(nível 2) a PROBABILIDADE de não obtermos sucesso na contratação e participação
dos  servidores.  Outro  ponto  a  levar  em  consideração  é  que  somente  as  vagas
utilizadas serão efetivamente pagas. E também, acreditamos que, o IMPACTO da
não contratação ou de que a mesma seja intempestiva é BAIXO (nível 2). Portanto, o
nível do RISCO deste objeto é BAIXO (resultado 4).

Todo o trabalho deste estudo foi realizado levando em consideração o momento
presente de pandemia, o isolamento social e a situação de estarmos em teletrabalho
por tempo indeterminado.

3 Declaração de Viabilidade ou não da Contratação

Considerando que:
• Existe  orçamento  disponível  para  a  contratação  desse  treinamento  no

exercício corrente na dotação orçamentária citada;
• A contratação alinha-se às finalidades do Órgão e é viável do ponto de vista

ambiental, econômico e estratégico, conforme demonstra este estudo;
• Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e

analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o
Órgão;

• As quantidades sugeridas para contratação estão coerentes com a demanda
prevista;

• No mercado existe a solução proposta e essa solução é viável, além de ser
fornecida de forma a atender o que foi pontuado pela CRE;

• Os  riscos  relevantes  foram  levantados,  discutidos  e  foram  devidamente
mitigados, contudo ainda existe a imprevisibilidade da COVID19;

• A relação  custo-benefício  da  contratação  é  considerada  favorável.  A área
técnica apresentou o Termo de Referência.

•  Verificamos  que  o  produto,  objeto  desta  contratação,  é  de  fundamental
importância para proporcionar melhores condições de aprendizado ao servidor, que
influenciará diretamente na execução dos trabalhos na rotina cartorária em todas as
zonas de todo o Estado. Com esta contratação, que proporcionará aprendizado aos
servidores lotados em todas as Zonas Eleitorais, sem gerar despesas de diárias e
passagens, será possível conciliar menores custos e o atendimento adequado das
necessidades  da  Administração,  isto  posto  constatamos,  portanto  que  é  uma
contratação viável.
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Documento nº 068925/2021 EDNARDO

Fortaleza, 11 de Maio de 2021.

 

À

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

 

Para indicar o Integrante Administrativo no DOC nº 68913/2021 (Estudos Preliminares).

Em seguida  à ASDIR, conforme despacho no DOC nº 67464/2021.

 

FRANCISCO EDNARDO CARNEIRO DE ALMEIDA

SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 11/05/2021 12:39:27
Por: FRANCISCO EDNARDO CARNEIRO DE ALMEIDA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- FRANCISCO EDNARDO CARNEIRO DE ALMEIDA, em 11/05/2021 12:39:27. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 068925/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

FRANCISCO EDNARDO CARNEIRO DE ALMEIDA
Assinado eletronicamente em 11/05/2021 12:39:27

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 068952/2021 MARCELOH
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PAD nº 14312/2020

Indico a titular da COLIC como integrante administrativo.

À ASDIR, para providências.

 

 

BENEDITO SÉRGIO MONTE SILVA COELHO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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ESTUDOS PRELIMINARES

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS DE CAPACITAÇÃO

1 Análise de Viabilidade da Contratação

1.1 Contextualização

Cuida-se de proposta de treinamento a ser realizado para atender à demanda
de capacitação apresentada por algumas zonas eleitorais, constante do Plano Diretor
de  Desenvolvimento  de  Competências  2020/2021,  conforme  documento  PAD  nº
158.262/2020, aprovado na Portaria TRE nº 531/2020, publicada no DJE nº 175 de
17/09/2020.

1.2 Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante
Demandante

Francisco Ednardo Carneiro de Almeida
Flávia Helena Bezerra Costa Galvão

Integrante
Administrativo

Giovanna Luna Araujo Vinhas

1.3 Definição e Especificação dos Requisitos da Demanda

A capacitação deverá atender ao PDDC 2020/2021, à análise da CRE :
Item Descrição – Material Impresso

01 Plano Diretor de Desenvolvimento de Competências 2020/2021, conforme
documento PAD nº 158.262/2020, aprovado na Portaria TRE nº 531/2020,
publicada no DJE nº 175 de 17/09/2020.

02 DOCs nº 34682/2021, 35917/2021 – Manifestação SCR e SCR

1.3.1 Requisitos Funcionais

Suprir as necessidades de capacitação apontadas pelas Zonas Eleitorais nos
PADs nºs 14973/2020 e 15080/2020, constantes no PDDC 2020/2021.

1.4 Produtos/Serviços Disponíveis no Mercado

Consoante  ao  mencionado  inciso  VI  do  art.  13  da  Lei  n.º  8.666/1993,  os
serviços de capacitação, objeto da almejada contratação, são considerados como
serviços técnicos profissionais especializados, uma vez que exigem profissional com
formação e experiência na área, comprovadas pelo curriculum dos tutores, atestados

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 14/05/2021 09:11:01
Por: FRANCISCO EDNARDO CARNEIRO DE ALMEIDA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- FRANCISCO EDNARDO CARNEIRO DE ALMEIDA, em 14/05/2021 09:11:01. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



 
Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

de  capacidade  técnica  apresentados,  prática  na  metodologia  e  a  tecnologia
necessária ao bom desempenho do curso.

Trata-se  de  empresa  conceituada  no  mercado  que  já  ministrou  esse
treinamento para diversos órgãos como TRE/TO, TRE/MS, TRE/PA e TSE, tendo,
tanto a empresa como os tutores, expertise necessária no tema e na metodologia.

Conteúdo programático analisado e validado pela CRE deste Tribunal.

1.5 Custos Totais da Demanda

O custo total da demanda está estimado em R$ 32.200,00 (trinta e dois mil e
duzentos reais), se todas as 230 vagas solicitadas forem utilizadas.

 

1.6 Escolha e Justificativa do Objeto

As vagas  solicitadas  no  pretendido  curso,  relacionado  no  presente  Estudos
Preliminares,  visam  suprir  lacunas  de  capacitação  na  temática  Redação  Oficial,
identificadas quando da pesquisa  junto  às  Zonas Eleitorais  através dos PADs já
citados.

É um curso específico, elaborado para os Cartórios Eleitorais, já ministrado em
outros  TREs,  analisado  e  de  acordo  com  parecer  da  CRE,  apresentando
características básicas que devem cumprir a finalidade a que se destinam. 

1.7 Descrição do Objeto

A capacitação deverá estar de acordo com as especificações abaixo:
Redação

Oficial com

Ênfase em

Cartórios

Eleitorais

Objetivos

Desenvolver no participante a capacidade de dominar
as  padronizações  e  orientações  da  redação  oficial  e
aprofundar  seus  conhecimentos  sobre  o  processo
eleitoral e os procedimentos técnicos.

Síntese do

Conteúdo

1. Linguagem Oficial
2. Padronizações
3. Processo Eleitoral
4. Ações de Investigação na Justiça Eleitoral (AIJE)
5. Ação de Impugnação ao Mandato Eletivo
6. Recurso Contra Expedição de Diploma (RCED)
7. Atos de comunicação e propaganda eleitoral

Carga Horária 40h

Participantes 115 (Turma 1) servidores das ZEs
115 (Turma 2) servidores das ZEs
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Período Junho (Turma 1)
Setembro (Turma 2)

Modalidade EAD

Valor total
R$ 140,00 (Por participante)
R$ 32.200,00 (EMPENHO ESTIMATIVO)

1.7.1 Alinhamento do Objeto

Alinhado ao Mapa Estratégico 2021-2026, ao Plano de Logística sustentável e
aos objetivos organizacionais.

1.7.2 Benefícios Esperados

Desenvolver  no  participante  a  capacidade  de  dominar  as  padronizações  e
orientações da redação oficial e aprofundar seus conhecimentos sobre o processo
eleitoral e os procedimentos técnicos.

1.7.3 Relação entre a Demanda Prevista e Contratada

A demanda, objeto desta contratação, tem como base de cálculo principal a
necessidade de  capacitação  verificada no  PDDC 2020/2021,  bem como por  sua
especificidade e aprovação pela CRE, oportunizar a todas as Zonas Eleitorais do
Estado a capacitação de dois servidores.

1.8 Adequação do Ambiente

Não  será  necessária  qualquer  adequação  ambiental  para  atendimento  da
demanda,  todo  o  curso  acontecerá  em  Ambiente  Virtual  de  Aprendizagem  da
contratada.

1.9 Orçamento Estimado

O valor destinado à capacitação está suportado no:

PTRES - Programa de Trabalho Resumido :
084.574 - Capacitação de Recursos Humanos
PI - Plano Interno :
ECE TREINA
Elemento de Despesa:
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Subelemento:
48 - Serviços de Seleção e Treinamento
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2 Análise de Riscos

O principal risco, que pode vir a comprometer o sucesso da contratação em
tela,  é  a  não  participação  dos  servidores  por  apresentarem  algum  afastamento
impeditivo no período da realização, bem como dificuldades de acesso a partir do
lugar em que se encontram.. Entretanto, com base na experiência de contratações
anteriores  para  a  aquisição  de  treinamentos/capacitações,  consideramos  BAIXA
(nível 2) a PROBABILIDADE de não obtermos sucesso na contratação e participação
dos  servidores.  Outro  ponto  a  levar  em  consideração  é  que  somente  as  vagas
utilizadas serão efetivamente pagas. E também, acreditamos que, o IMPACTO da
não contratação ou de que a mesma seja intempestiva é BAIXO (nível 2). Portanto, o
nível do RISCO deste objeto é BAIXO (resultado 4).

Todo o trabalho deste estudo foi realizado levando em consideração o momento
presente de pandemia, o isolamento social e a situação de estarmos em teletrabalho
por tempo indeterminado.

3 Declaração de Viabilidade ou não da Contratação

Considerando que:
• Existe  orçamento  disponível  para  a  contratação  desse  treinamento  no

exercício corrente na dotação orçamentária citada;
• A contratação alinha-se às finalidades do Órgão e é viável do ponto de vista

ambiental, econômico e estratégico, conforme demonstra este estudo;
• Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e

analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o
Órgão;

• As quantidades sugeridas para contratação estão coerentes com a demanda
prevista;

• No mercado existe a solução proposta e essa solução é viável, além de ser
fornecida de forma a atender o que foi pontuado pela CRE;

• Os  riscos  relevantes  foram  levantados,  discutidos  e  foram  devidamente
mitigados, contudo ainda existe a imprevisibilidade da COVID19;

• A relação  custo-benefício  da  contratação  é  considerada  favorável.  A área
técnica apresentou o Termo de Referência.

•  Verificamos  que  o  produto,  objeto  desta  contratação,  é  de  fundamental
importância para proporcionar melhores condições de aprendizado ao servidor, que
influenciará diretamente na execução dos trabalhos na rotina cartorária em todas as
zonas de todo o Estado. Com esta contratação, que proporcionará aprendizado aos
servidores lotados em todas as Zonas Eleitorais, sem gerar despesas de diárias e
passagens, será possível conciliar menores custos e o atendimento adequado das
necessidades  da  Administração,  isto  posto  constatamos,  portanto  que  é  uma
contratação viável.
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Fls. __ 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 14.312/2020

DESPACHO

Em atendimento ao Acórdão nº 2622/2015 do Tribunal de Contas

da  União  -  Plenário,  realizei  a  publicação  do  DOD  e  do  ETP  no  link  da

Transparência.

Lílian Rebouças de Araújo
Matrícula 77412
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

Processo PAD n.º 14.312/2021

DESPACHO

À COLIC, seguir trâmite. 

DIRETOR-GERAL
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Documento nº 071718/2021 GIOVANA

Fortaleza, 14 de Maio de 2021.

 

À

GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

 

Informo que a SELIC já prestou informação do doc. 059.447/2021.

 

GIOVANNA LUNA ARAUJO VINHAS

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

PAD n.º 14.312/2020

DESPACHO

R. h.

À SOF, para consulta ao SICAF e CADIN. 

Efetuadas  as  devidas  consultas,  à  SGP  para  comunicar  a

presente decisão à contratada.

Após,  à  COLIC,  para  as  devidas  providências,  inclusive

publicar extrato de inexigibilidade no DOU. 

Expedientes necessários.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL
[assinatura no sistema]
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  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 072844/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 17/05/2021 16:03:13

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 073823/2021 IBERE

Fortaleza, 19 de Maio de 2021.

 

À

SEÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Para informar conforme solicitação DIGER.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/05/2021 09:41:10
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 19/05/2021 09:41:10. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 073823/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 19/05/2021 09:41:10

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/05/2021 10:37:41
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 19/05/2021 10:37:41. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 073916/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 19/05/2021 10:37:41

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.403.920/0001-01 DUNS®: 897454931
Razão Social: INSTITUTO EDUCERE LTDA
Nome Fantasia: INSTITUTO EDUCERE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/08/2021
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/09/2021
FGTS 09/08/2021
Trabalhista Validade: 04/10/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 07/07/2021
Receita Municipal (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/05/2021 10:38 de
CPF: 457.769.623-15      Nome: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/05/2021 10:51:48
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA, em 19/05/2021 10:51:48. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.403.920/0001-01 DUNS®: 897454931
Razão Social: INSTITUTO EDUCERE LTDA
Nome Fantasia: INSTITUTO EDUCERE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 19/05/2021 10:43 de
CPF: 457.769.623-15      Nome: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

11
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/05/2021 10:51:48
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.403.920/0001-01 DUNS®: 897454931
Razão Social: INSTITUTO EDUCERE LTDA
Nome Fantasia: INSTITUTO EDUCERE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 19/05/2021 10:44 de
CPF: 457.769.623-15      Nome: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

11
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/05/2021 10:51:48
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.403.920/0001-01 DUNS®: 897454931
Razão Social: INSTITUTO EDUCERE LTDA
Nome Fantasia: INSTITUTO EDUCERE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 19/05/2021 10:44 de
CPF: 457.769.623-15      Nome: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

11
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/05/2021 10:51:48
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.403.920/0001-01 DUNS®: 897454931
Razão Social: INSTITUTO EDUCERE LTDA
Nome Fantasia: INSTITUTO EDUCERE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 19/05/2021 10:45 de
CPF: 457.769.623-15      Nome: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

11
Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/05/2021 10:51:48
Por: SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 073946/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

SUELY VENANCIO DE OLIVEIRA
Assinado eletronicamente em 19/05/2021 10:51:48

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 074098/2021 IBERE

Fortaleza, 19 de Maio de 2021.

 

À

ASSESSORIA DA DIRETORIA-GERAL

 

Para apreciação.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 19/05/2021 12:09:30
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 19/05/2021 12:09:30. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 074098/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 19/05/2021 12:09:30

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
DIRETORIA-GERAL

PAD n.º 14.312/2020

DESPACHO

R. h.

À SGP,  para comunicar a presente decisão à contratada.

Em seguida, à COLIC, para as devidas providências, inclusive

publicar extrato de inexigibilidade no DOU. 

Expedientes necessários.

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.

DIRETOR-GERAL
[assinatura no sistema]



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 074663/2021 HUGO

Fortaleza, 20 de Maio de 2021.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Ref. PAD 14.312/2020.

Ciente.

Para empenhamento da despesa.

 

HUGO PEREIRA FILHO

DIRETORIA-GERAL

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 20/05/2021 10:09:30
Por: HUGO PEREIRA FILHO

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- HUGO PEREIRA FILHO, em 20/05/2021 10:09:30. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 074663/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 20/05/2021 10:09:30

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



LIMPAR
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  20/05/2021 15:07
     37943200349

Nota de Empenho

Espacamento

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

70007 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA REAL - (R$)

2021 NE 182

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 186077 0100000000 339039 - CE CAPRHU

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

20/05/2021 Estimativo PAD 14.312/2020 - 32.200,00

04.403.920/0001-01 INSTITUTO EDUCERE LTDA

2021NECT - CONTRATAÇÃO DE 230(DUZENTAS E TRINTA) VAGAS NO CURSO REDAÇÃO OFICIAL COM

-

-

ArtigoCódigo ParágrafoModalidade de Licitação IncísoAto Normativo

Amparo Legal

94 INEXIGIBILIDADE 25 - II -

Alínea

LEI 8.666 / 1993

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

SHC/SW QMSW 05 S/N LOTE  10 SETOR SUDOESTE

CEP

70680-500

Município

BRASILIA DF

UF Telefone

CNPJ

06.026.531/0001-30

CEP

60050-080

Endereço

RUA JAIME BENEVOLO 21 - CENTRO   FORTALEZA/CEARÁ

Município

FORTALEZA

UF

CE

Telefone

(085) 3453-3830

UG Emitente

1  de      2000
Versão Data/Hora

20/05/2021 15:06:23
Operação
Inclusão

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 20/05/2021 19:39:40
Por: IBERE COMIN NUNES e outro

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 20/05/2021 19:39:40. Assinatura eletrônica.
- HUGO PEREIRA FILHO, em 21/05/2021 10:07:09. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Data e hora da consulta:
Usuário:

  20/05/2021 15:07
     37943200349

Nota de Empenho

Espacamento

Lista de Itens

Natureza de Despesa

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

48Subelemento - SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO

001

Seq.

CONTRATAÇÃO DE 230(DUZENTAS E TRINTA) VAGAS NO CURSO "REDAÇÃO
OFICIAL COM ÊNFASE EM CARTÓRIOS ELEITORAIS", COM CARGA HORÁRIA
DE 40H/A , ATRAVÉS  DA METODOLOGIA EAD, CONFORME PROJETO BÁSICO
(DOC. PAD Nº 58.793/2021.

Descrição Valor do Item

32.200,00

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

20/05/2021 Inclusão 230,00000 140,0000 32.200,00

Total da Lista

32.200,00

2  de      2000
Versão Data/Hora

20/05/2021 15:06:23
Operação
Inclusão

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 20/05/2021 19:39:40
Por: IBERE COMIN NUNES e outro

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 075060/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 20/05/2021 19:39:40

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb

HUGO PEREIRA FILHO
Assinado eletronicamente em 21/05/2021 10:07:09

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 075066/2021 GRACE

Fortaleza, 20 de Maio de 2021.

 

À

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 

Para análise e procedimentos cabíveis.

 

GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU

COORDENADORIA DE ORÇAMENTO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 20/05/2021 15:42:12
Por: GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU, em 20/05/2021 15:42:12. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 075066/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

GRACE TAHIM DE SOUSA BRASIL OTHON SIDOU
Assinado eletronicamente em 20/05/2021 15:42:12

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 075182/2021 IBERE

Fortaleza, 20 de Maio de 2021.

 

À

DIRETORIA-GERAL

 

Para assinatura do empenho emitido e, empós, enviar à COLIC.

 

IBERE COMIN NUNES

SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 20/05/2021 19:41:00
Por: IBERE COMIN NUNES

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- IBERE COMIN NUNES, em 20/05/2021 19:41:00. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 075182/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

IBERE COMIN NUNES
Assinado eletronicamente em 20/05/2021 19:41:00

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



PORTARIA TRE/CE N.º 283/2021

ATOS DO DIRETOR-GERAL

ATOS DIVERSOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/05/2021 08:59:04
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 24/05/2021 08:59:04. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



COORDENADORIA DE SESSÕES E JURISPRUDÊNCIA

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO N.° 821/2021

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/05/2021 08:59:04
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA

T
R

E



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 076085/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 24/05/2021 08:59:04

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb



Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 24/05/2021 09:00:35
Por: VIVIAN GONCALVES BEZERRA

T
R

E

PAD - Assinatura Eletrônica
Este documento foi assinado por:
- VIVIAN GONCALVES BEZERRA, em 24/05/2021 09:00:35. Assinatura eletrônica.

PAD - Informação
Este documento foi alterado pelo sistema PAD para incluir as informações de assinaturas existentes. Este documento tem caráter informativo e seu original pode ser obtido no sistema através da guia 'Documentos'.



Este documento foi assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

  Informações de Chancela Digital
 
 

 

As páginas anteriores a esta correspondem ao documento eletrônico nº 076089/2021, registrado no sistema PAD

(Processo Administrativo Digital) do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
 

Este documento eletrônico foi assinado por:
 

 
 
O documento eletrônico original pode ser obtido junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

VIVIAN GONCALVES BEZERRA
Assinado eletronicamente em 24/05/2021 09:00:35

Lei 11.419/2006, art. 1º, § 2º, IIIb


	Capa
	108588/2020 - Consulta sobre Curso de Redação Oficial com ênfase em Cartórios Eleitorais
	108577/2020 - Proposta de curso
	108580/2020 - Declaração e nota de empenho
	114502/2020 - Despacho
	115263/2020 - Consulta à CRE.
	119493/2020 - Manifestação sobre a viabilidade de realização do curso proposto
	019364/2021 - Solicitando nova análise do curso
	158262/2020 - Portaria 531/2020
	019328/2021 - Com login de acesso ao curso
	034682/2021 - Relatório acerca da parte jurídica do Curso de Redação Oficial com ênfase em Cartórios Eleitorais
	035917/2021 - Manifestação sobre o conteúdo do curso e sugestão de período para realização
	057959/2021 - Proposta do Curso Redação Oficial com Ênfase em Cartórios Eleitorais
	047755/2021 - Email do Instituto Educere confirmando as alterações sugeridas
	058014/2021 - Atestados de capacidade técnica
	058081/2021 - Notas de Empenho e Declarações para comprovação
	058789/2021 - RFB e outras.
	058254/2021 - Declaração que não emprega menor
	058793/2021 - BÁSICO - para subsidiar decisão.
	058797/2021 - Para subsidiar decisão.
	058984/2021 - Para prestar a devida informação
	059444/2021 - Inexigbilidade de licitação para o Curso de Redação Oficial com ênfase em Cartórios Eleitorais.
	059447/2021 - Para ciência e providências.
	059792/2021 - Para informar saldo orçamentário e encaminhar à GADIR
	060475/2021 - SALDO ORÇAMENTÁRIO
	060526/2021 - Para análise e procedimentos cabíveis.
	062216/2021 - Para apreciação.
	066885/2021 - Opinando pela viabilidade da contratação direta com ressalvas.
	067464/2021 - Autorizando a contratação com ressalvas.
	068922/2021 - Para subsidiar decisão.
	068913/2021 - Para contratação.
	068925/2021 - Para indicar o Integrante Administrativo no DOC nº 68913/2021 (Estudos Preliminares).
	068952/2021 - Indico a titular da COLIC como integrante administrativo. À ASDIR, para providências.
	071380/2021 - Com indicação do Integrante Administrativo.
	071404/2021 - Efetivada publicação do DOD e do ETP
	071420/2021 - Seguir trâmite
	071718/2021 - Informo que a SELIC já prestou informação do doc. 059.447/2021
	072844/2021 - SOF, SGP e COLIC, para providências
	073823/2021 - Para informar conforme solicitação DIGER.
	073916/2021 - CADIN
	073946/2021 - SICAF
	074098/2021 - Para apreciação.
	074659/2021 - SPG e COLIC para providências.
	074663/2021 - Providências.
	075054/2021 - CEIS - PORTAL DA TRANSPARÊNCIA
	075060/2021 - Nº 182/2020
	075066/2021 - Para análise e procedimentos cabíveis.
	075182/2021 - Para assinatura do empenho emitido e, empós, enviar à COLIC.
	076085/2021 - Publicação do DJE de 24.5.2021
	076089/2021 - Publicação do DOU de 24.5.2021

